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CONCURSO PÚBLICO nº 001/2014 

De 03 de abril de 2014. 
  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E PROVAS E TÍTULOS, PARA 
OS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA PREFEITURA E DO 
SAAE-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA 
MUTUM - MT. 
 
 
O Senhor Leandro Félix Pereira, Prefeito em Exercício do 

Município de Nova Mutum, Estado de Mato Grosso, por meio da sua COMISSÃO 
EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO nomeada pela Portaria nº 076de 19 de março de 
2014, em cumprimento ao disposto no artigo 37, incisos I, II e VIII, da Constituição Federal de 05 
de outubro de 1988, na Lei Orgânica Municipal e demais Leis Municipais referentes ao assunto, 
torna pública a realização do CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E PROVAS E TÍTULOS, destinado 
a selecionar Candidatos para o ingresso e efetivação do Quadro Permanente da Prefeitura de 
Nova Mutum e da sua Autarquia Municipal SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto, 
mediante as condições estabelecidas neste edital.  

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O presente concurso público será regido por este Edital, executado pela empresa 

ATAME ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA, doravante 
denominada ATAME, com auxílio da COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO 
PÚBLICO, que ficará instalada na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida 
Mutum, nº 1250-N, Centro, Nova Mutum, Mato Grosso, CEP: 78.450-000.  
 

1.2. O presente concurso público se destina a selecionar Candidatos para o provimento 
dos cargos vagos, constantes do ANEXO I deste Edital, verificado o preenchimento 
de todos os requisitos, necessários à sua investidura.  

 
2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA DO CARGO: 

 
2.1. Para a investidura do cargo pretendido, o Candidato deverá preencher todos os 

requisitos previstos no ANEXO I, ser aprovado neste Concurso Público, além de 
comprovar no ato da posse:  
a) Ter nacionalidade brasileira ou estrangeira, na forma da lei;  
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;  
c) Provar sua plena quitação com as obrigações militares, se homem;  
d) Provar sua plena quitação com as obrigações eleitorais;  
e) Apresentar título de eleitor e Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
f) Apresentar declaração se exerce ou não cargo, emprego ou função pública 

remunerada, incluídos, empregos em autarquias, empresas públicas e 
sociedade de economia mista;  

g) Comprovar o nível de escolaridade e os demais requisitos específicos de 
habilitação legal;  
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h) Comprovar outros requisitos, que sejam essenciais ao exercício do cargo 
pretendido, objeto deste concurso público. 

 
3. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DESTE CONCURSO PÚBLICO 

 
3.1. Para a execução deste concurso público, ficam estabelecidas as seguintes datas, que 

por se tratarem de mera previsão, estão sujeitas à confirmação nos Editais 
Complementares: 

 
CRONOGRAMA DO CONCURSO 

Das Inscrições Data Prevista 
Período geral de realização das inscrições  De 07/04/2014 a 24/04/2014 
Período de solicitação de isenção da taxa de inscrição De 07/04/2014 a 11/04/2014 
Divulgação do resultado das solicitações de isenção 
da taxa de inscrição, deferidas e indeferidas; Até o dia 17/04/2014 
Protocolo do Requerimento de Inscrição, como 
Portador de Deficiência, nos termos do item 6.6, 
deste Edital;  

Até o dia 24/04/2014 
Data de vencimento dos boletos de inscrição 25/04/2014 
Publicação da Lista de Homologação dos Candidatos 
inscritos Até o dia 30/04/2014 

Das Provas e Entrega de Títulos Data Prevista 
Publicação do local e horário de realização das provas 
escritas e entrega dos títulos. Até o dia 09/05/2014 
Data da realização das provas escritas e entrega dos 
títulos. 18/05/2014 
Publicação dos local e horário de realização das 
provas práticas. Até dia 03/06/2014 
Realização das Provas Práticas 08/06/2014 

Dos Resultados Data Prevista 
Publicação do gabarito das provas escritas; Após das 16h00 do dia 19/05/2014 
Publicação da pontuação dos títulos  Até o dia 23/05/2014 
Publicação do resultado final deste concurso público;  Até o dia 16/06/2014 

 
4. DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1. As inscrições somente serão realizadas via internet, através do endereço eletrônico 

www.grupoatame.com.br/concurso, durante o período compreendido entre às 
07h00 (sete horas) do dia 07/04/2014 e às 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e 
nove minutos) do dia 24/04/2014, considerado, para tanto, o horário oficial do 
Estado do Mato Grosso. 
 

4.2. Para efetuar sua inscrição, o Candidato deverá observar o seguinte procedimento:  
 

a) Ler atentamente os termos deste Edital e seus Anexos, certificando-se que 
possui todos os requisitos necessários à investidura do cargo;  
 

b) Acessar o endereço eletrônicowww.grupoatame.com.br/concurso;  
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c) Preencher corretamente o formulário eletrônico de inscrição e confirmar a 

transmissão dos dados pela Internet;  
 

d) Imprimir o boleto bancário da taxa de inscrição correspondente e efetuar o 
pagamento em qualquer agência bancária, até a data indicada como de 
vencimento.  
 

4.3. Caso o Candidato necessite de tratamento diferenciado no dia de realização da 
prova escrita – sendo ou não Portador de Deficiência, deverá preencher os campos 
específicos do formulário de inscrição, discriminando o tratamento diferenciado de 
que necessita. Não indicando sua necessidade, será impossível atendê-lo.  
 

4.4. Para a inscrição não será exigido o envio de qualquer documentação, exceto se o 
Candidato requerer a isenção prevista no item 5 e seus respectivos subitens, deste 
Edital, quando deverá observar os ditames ali estabelecidos.  

 
4.5. Somente será considerado válido o pagamento realizado via boleto bancário, não 

sendo considerada, para fins de inscrição do Candidato, nenhuma outra forma de 
pagamento da taxa de inscrição.  
 

4.6. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os 
candidatos que assim o requererem e comprovarem os requisitos, nos termos do 
item 5 e seus respectivos subitens, deste Edital.  

 
4.7. Em hipótese alguma haverá alteração do cargo pretendido, após o pagamento da 

taxa de inscrição. Caso o Candidato assim o deseje, deverá realizar nova inscrição, 
efetuando seu respectivo pagamento. 

 
4.8. Para cada participante, será permitida apenas uma inscrição. Caso o Candidato 

tenha efetuado, duas ou mais inscrições observando os procedimentos, somente a 
última inscrição realizada será válida.  

 
4.9. Ao se inscrever, o Candidato se responsabilizará pela veracidade e exatidão das 

informações prestadas, aceitando de forma irrestrita as condições estabelecidas 
neste Edital, não podendo alegar o seu desconhecimento, vez que, a sua inscrição, 
importará na aceitação tácita das condições deste concurso público.  

 
4.10. O Candidato será responsável pela atualização de seus dados cadastrais, durante a 

validade deste concurso, em especial, do endereço residencial e telefone.  
 

4.11. Se posteriormente, restar constatado que o Candidato se utilizou de má-fé, a 
Prefeitura Municipal ou SAAE terão o direito de excluí-lo do concurso, não havendo 
que indenizá-lo ou ressarci-lo, a qualquer título.  

 
4.12. A Prefeitura Municipal, o SAAE e a ATAME, não se responsabilizarão por inscrições 

via internet, que não forem recebidas em virtude de falhas de comunicação, tais 
como: congestionamento das linhas, falta de energia elétrica ou quaisquer outros 
fatores de ordem técnica, que impossibilitem a transferência de dados, sendo 
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obrigação do Candidato confirmar se sua inscrição foi realizada através da área do 
Candidato ou através das publicações da Relação de Inscrições Deferidas.  

 
4.13. No período de inscrições, durante os dias úteis e no horário do respectivo 

expediente – das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, será disponibilizado um 
terminal com internet, na sede administrativa da Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer, situada na Av. Mutum, 1233 N, Nova Mutum - MT.  

 
4.14. Encerrado o período de inscrições, não serão admitidas alterações, exceto quando 

constatadas incorreções nos dados pessoais do Candidato, hipótese em que 
poderão ser alterados pelo próprio Candidato acessando a Área do Candidato, 
através do seu login e senha, no portal www.grupoatame.com.br/concurso ou 
mediante Recurso postado no mesmo portal no momento oportuno, ou ainda, 
mediante apresentação de documento original e registro na Ata de Ocorrência de 
Sala, na data de realização da prova escrita.  

 
4.15. A COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO publicará aviso de 

homologação das inscrições no Diário Oficial do Município- 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mt/e divulgará a lista completa no mural da 
Prefeitura e do SAAE, nos sites www.novamutum.mt.gov.br e 
www.grupoatame.com.br/concurso. 

 
5. DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
5.1. Os valores correspondentes às respectivas taxas de inscrição estão discriminados no 

ANEXO I deste Edital.  
 

5.2. O valor da taxa de inscrição paga, não será devolvido, exceto em caso de 
cancelamento deste Edital, por conveniência da Administração.  

 
5.3. Os candidatos que atenderem aos requisitos da Lei Municipal 1.496, de 14 de 

dezembro de 2011, poderão requerer isenção no pagamento da taxa de inscrição, 
observado o período estabelecido no item 3.1 deste Edital:  

 
a) Ser considerado de extrema pobreza, e enquadrar-se nas determinações do 

Decreto n˚ 6.593, de 11 de dezembro de 2008 e estar regularmente inscrito no 
Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico;  
 

b) Ser doador regular de sangue, nos termos da Lei Municipal nº 1.496/11, 
comprovando que já tenha realizado, no mínimo uma doação nos últimos seis 
(06) meses, antes do lançamento deste Edital. 
 

5.4. Para requerer a isenção da taxa de inscrição, os Candidatos deverão observar suas 
respectivas condições, procedendo da forma abaixo prevista:  

 
a) Para o Candidato considerado de extrema pobreza: preencher o Requerimento 

de Isenção, somente disponibilizado no campo de inscrição do endereço 
eletrônico www.grupoatame.com.br/concurso, indicando obrigatoriamente, o 
seu Número de Identificação Social – NIS, atribuído ao Candidato pelo Órgão 
Gestor Nacional do Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal – 
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CadÚnico, que será consultado quanto à veracidade das informações prestadas 
pelo Candidato no Requerimento de Isenção;  
 

b) Para o Candidato doador regular de sangue: preencher o Requerimento de 
Isenção, somente disponibilizado no campo de inscrição do endereço eletrônico 
www.grupoatame.com.br/concurso, entregar ao Responsável da Comissão 
Organizadora deste Concurso, na sede da Prefeitura Municipal, situada na Av. 
Mutum, 1250-N, no horário de seu respectivo expediente – das 07h00 às 11h00 
e das 13h00 às 17h00, envelope lacrado, com indicação de seu nome, cargo 
pretendido, número de Cadastro de Pessoa Física – CPF, endereço e telefone, 
endereçado à COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO, contendo 
o Requerimento de Isenção impresso, disponibilizado no campo de inscrição do 
endereço eletrônico www.grupoatame.com.br/concurso, e fotocópia dos 
seguintes documentos:  
 
b.1)Documento de identidade do Candidato, observado o item 9.7, “a”, deste 
Edital;  
b.2) Cadastro de Pessoa Física – CPF do Candidato;  
b.3) Documento comprobatório de sua condição de doador regular de sangue, 
expedido pelo Banco de Sangue, público ou privado, autorizado pelo Poder 
Público, em que o Candidato faça a doação. Em referido documento, é 
imprescindível, a comprovação de que o Candidato já tenha feito, no mínimo, 
três doações nos últimos trinta meses antes do lançamento deste Edital.  

 
5.5. As informações prestadas no Requerimento de Isenção, bem como na 

documentação apresentada para tal fim, serão de inteira responsabilidade do 
Candidato, que pode, a qualquer momento, se não agir com retidão, responder por 
crime contra a fé pública, acarretando sua eliminação deste concurso.  
 

5.6. Não será concedida isenção da taxa de inscrição aos candidatos que:  
 

a) Não entregarem o Requerimento de Isenção devidamente preenchido e 
assinado, no prazo estabelecido, observado o item 5.4 “b”;  
 

b) Omitirem informação e/ou torná-las inverídicas, fraudar e/ou falsificar 
documentos;  

 
c) Não observarem os locais, prazos e horários, estabelecidos no item 5.4 “b”; 

 
d) Não atenderem aos requisitos estabelecidos para a isenção do pagamento, 

conforme termos deste Edital.  
 

5.7. Após a entrega do Requerimento de Isenção e da documentação respectiva, não 
será permitida complementação de documentos ou revisão.  
 

5.8. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela COMISSÃO EXAMINADORA 
DO CONCURSO PÚBLICO.  

 
5.9. A relação dos pedidos de isenção deferidos ou indeferidos, será divulgada até a 

data prevista no item 3.1, mediante publicação no Diário Oficial do Município- 
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www.diariomunicipal.com.br/amm-mt/ e divulgará a lista completa no mural da 
Prefeitura e do SAAE, nos sites www.novamutum.mt.gov.br e 
www.grupoatame.com.br/concurso. 
 

5.10. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão, 
observados os prazos e procedimentos estabelecidos neste Edital, acessar a área do 
Candidato no endereço eletrônico www.grupoatame.com.br/concurso, imprimir o 
boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição correspondente. Caso 
assim não proceda, estará automaticamente excluído deste concurso.  

 
6. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

 
6.1. Em observância ao que estabelece o Art. 37, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, que regulamenta a Lei 7.853, de 24 de outubro de 1989, é 
assegurado, 5% (cinco por cento) das vagas de cada cargo, às pessoas portadoras de 
deficiência o direito de se inscrever em concurso público para provimento de cargo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. Para 
tanto, deverá declarar a deficiência física de que é portador e, se convocado, 
submeter-se à perícia médica promovida pela Prefeitura Municipal, que dará 
decisão terminativa sobre sua qualificação e/ou o grau de deficiência capacitante, 
para o exercício do cargo pretendido.  

6.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número 
fracionado igual ou maior que 0,5, este deverá ser elevado até o primeiro número 
inteiro subsequente. 
 

6.2. Para efeito deste concurso, considera-se deficiência somente as conceituadas na 
medicina especializada, de acordo com os padrões internacionalmente 
reconhecidos.  

 
6.3. O Candidato portador de deficiência deverá declarar, no ato da inscrição e em 

campo próprio: o tipo de deficiência de que é portador, o código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença – CID e a necessidade de condições 
especiais para se submeter às provas. Caso assim não o faça, não será considerado 
portador de deficiência e consequentemente, não poderá interpor recurso em favor 
de sua situação e não terá prova especial preparada.  

 
6.4. O Candidato portador de deficiência participará deste concurso em igualdade de 

condições com os demais candidatos, não havendo assim, distinção do conteúdo 
das provas, dos critérios de avaliação e de aprovação, dos locais e horários de 
realização das provas, da pontuação mínima exigida.  

 
6.5. Ao Candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional, nos termos do §2˚ 

do art. 40, do Decreto Federal n˚ 3.298/99, será concedido um percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento) de tempo adicional, contabilizado do tempo total de prova.  

 
6.6. Os candidatos portadores de deficiência deverão protocolar junto a Comissão 

Organizadora do Concurso, até às 17h00 do dia 24/04/2014, na sede administrativa 
da Prefeitura Municipal, situada na Av. Mutum, nº 1250-N, Centro, Nova Mutum, 
Mato Grosso, envelope lacrado, com indicação de seu nome, cargo pretendido, 
número de Cadastro de Pessoa Física – CPF, endereço e telefone, endereçado à 
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COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO, contendo: o Requerimento 
de Inscrição como Portador de Deficiência – conforme modelo do ANEXO III deste 
Edital, laudo médico, original ou cópia autenticada, atestando a espécie e o 
grau/nível da deficiência do Candidato, fazendo expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID e a provável causa 
da deficiência, nos termos do Decreto Federal n˚ 3.298/99.Os laudos médicos 
encaminhados não serão devolvidos aos candidatos. 

 
6.7. O Candidato que, no ato da inscrição se declarar portador de deficiência física e 

atender ao disposto no item anterior, se classificado nas provas, além de figurar na 
lista geral de classificação, terá seu nome publicado em relação à parte, observada 
a respectiva ordem de classificação.  

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO CANDIDATO 

 
7.1. Compete ao Candidato:  

 
a) Acompanhar todas as publicações, referentes a este Edital, feitas no Diário 

Oficial do Município- www.diariomunicipal.com.br/amm-mt/; nos murais da 
Prefeitura e SAAE e nos sites: www.novamutum.mt.gov.br e 
www.grupoatame.com.br/concurso; 
 

b) Nas listas a serem divulgadas, conferir os seguintes dados pessoais: nome, 
número do documento de identidade, cargo para o qual se inscreveu. Caso haja 
inexatidão nas informações, o Candidato deverá requerer a devida correção, 
nos termos do item 4.14 deste Edital.   

 
7.2. O Candidato não poderá alegar o desconhecimento do local de realização das 

provas, como justificativa de sua ausência. Independente de qual seja o motivo, a 
ausência do Candidato, caracterizará sua desistência, resultando em sua eliminação 
do concurso.  

 
8. DAS MODALIDADES DE PROVAS 

 
8.1. Das Provas Escritas e entrega de Títulos 

 
8.1.1. Para fins de avaliação do Candidato, este concurso público será constituído por 

PROVAS ESCRITAS para todos os cargos e para os cargos de nível superior, haverá 
também PROVA DE TÍTULOS, sendo sua apresentação facultativa. 
 

8.2. Das Provas Práticas 
 

8.2.1. Para fins de avaliação do Candidato, haverá provas práticas, que serão 
classificatórias e eliminatórias, para alguns dos cargos estabelecidos no Anexo I 
deste Edital. 
 

9. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS 
 

9.1. As provas escritas serão realizadas no dia 18/05/2014, a partir das 8h00 (oito horas), 
horário local, com tempo de duração de 3 (três) horas ininterruptas.  
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9.2. As provas práticas serão realizadas para os Candidatos classificados, 

somente para os cargos que tiver esta prova como requisito, conforme 
estabelecido no Anexo I deste Edital, no dia 08/06/2014, a partir das 07h00, 
horário local. 

9.3. Os locais das provas escritas e práticas, serão divulgados no: (i) Diário Oficial do 
Município- www.diariomunicipal.com.br/amm-mt/; (ii) no mural da Prefeitura e do 
SAAE e (iii) nos sites: www.novamutum.mt.gov.br e 
www.grupoatame.com.br/concurso.  
 

9.3.1. Os Candidatos poderão ainda consultar, no portal 
www.grupoatame.com.br/concurso, na Área do Candidato, o local e a sala, onde 
irão realizar a prova escrita. 

 
9.4. Não será admitida a entrada de Candidato que se apresentar após o horário 

determinado para o início das provas. Neste caso, o Candidato será considerado 
ausente e eliminado do concurso, nos termos do item 7.2. 

 
9.5. Não será permitida a entrada, nos locais de aplicação das provas, de Candidato que 

não estiver em condições para realização das mesmas, tais como: alcoolizado, com 
trajes inadequados (roupa de praia, seminu, etc.) e outros fatores que possam vir a 
perturbar o perfeito andamento das provas.  

 
9.6. Não será admitida a permanência de acompanhante do Candidato ou de pessoas 

estranhas ao concurso, nas dependências dos locais onde forem celebradas as 
provas, salvo com a devida autorização da COMISSÃO EXAMINADORA DO 
CONCURSO PÚBLICO.  

 
9.7. Para realização das provas escritas, o Candidato deverá comparecer ao local 

designado, com antecedência mínima de 1h (uma hora) do horário estipulado, 
munido, obrigatoriamente, do documento de identidade original (observado o 
subitem “a”) e caneta esferográfica de material transparente, com tinta de cor 
azul ou preta.  

 
a) Para fins deste concurso, são considerados documentos de identidade: (i) as 

carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, 
pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 
Exteriores; (ii) cédulas de identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de 
Classe, declaradas válidas por Lei Federal, tais como: a do CREA, do CRC, etc.; 
(iii) a Carteira de Trabalho e Previdência Social; e (iv) a Carteira Nacional de 
Habilitação com foto, na forma da Lei n˚ 9.503/97.  

 
9.8. Somente ao Candidato que apresentar um dos documentos discriminados acima, e 

desde que o documento permita, com clareza, a sua identificação, será permitida a 
realização das provas escritas. 
 

9.9. Caso o Candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 
provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, 
deverá entregar cópia do documento, expedido em, no máximo, trinta dias antes à 
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data da prova, que ateste o registro da respectiva ocorrência em órgão policial. 
Nesta ocasião, o documento será submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de dados, assinaturas e impressão digital.  

 
9.10. Ao chegar ao local de prova, o Candidato deverá procurar o número de sua sala nas 

listagens afixadas no Mural, localizando-a, a ela deverá se dirigir.  
 

9.11. A Candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, 
além de solicitar atendimento diferenciado para tal fim, deverá levar um 
acompanhante que ficará com a guarda da criança, em local reservado. A 
amamentação poderá ser realizada nos momentos em que se fizer necessária, não 
havendo nenhum tipo de compensação entre o tempo de prova e o dispensado à 
amamentação. A falta de acompanhante impossibilitará a Candidata de realizar a 
prova.  

 
9.12. Será sumariamente eliminado do concurso, o Candidato que: (i) utilizar meios ilícitos 

para a execução das provas; (ii) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos 
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou descortês para com 
qualquer um dos aplicadores, auxiliares ou autoridades; (iii) afastar-se da sala, sem 
o acompanhamento do fiscal e antes de ter concluído a prova; (iv) for surpreendido, 
durante as provas, em qualquer tipo de comunicação com outro Candidato ou 
pessoa, ou utilizando-se se máquinas de calcular ou similares, telefone celular, 
livros, códigos, manuais, bonés e outros tipos de chapelaria, óculos escuros, 
impressos ou anotações; (v) tiver constatada, por meio de perícia e após a realização 
da prova, a utilização de meios ilícitos para a realização da mesma.  

 
9.13. Por motivo de segurança, iniciada a prova, nenhum candidato poderá se retirar da 

sala, antes de decorridos 60 (sessenta) minutos do seu efetivo início. Caso o faça, 
o Candidato que o fizer terá seu nome registrado na Ata de Registro de Sala.  

 
9.14. Os candidatos poderão se retirar da sala, levando o caderno de provas, somente 

após decorridas 2h00 (duas horas), do efetivo início da prova. 
 

9.15. Os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que todos tenham 
concluído a prova, quando então, serão liberados.  

 
9.16. Não haverá segunda chamada para as provas, seja qual for o motivo alegado pelo 

Candidato para justificar sua ausência.  
 
 
 

10. DA FOLHA DE RESPOSTA 
 

10.1. A folha de resposta (folha óptica) do Candidato deverá ser preenchida com caneta 
esferográfica, com tinta de cor azul ou preta, hipótese em que deverá ser marcada 
a alternativa julgada como sendo a resposta da questão. 
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10.2. Não serão atribuídos pontos às questões da prova escrita que forem emendadas, 
rasuradas e/ou contiverem mais de uma ou nenhuma resposta assinalada na folha 
de resposta (folha óptica) do Candidato. 

 
11. DA PONTUAÇÃO DAS PROVAS 

 
11.1. As provas escritas serão de múltipla escolha, com caráter classificatório e 

eliminatório, contendo questões objetivas, com 4 (quatro) alternativas, sendo que 
apenas uma responderá a questão, obedecendo ao seguinte quadro de pontuação: 
 

Cargo Tipos de Provas Nº 
 Questões 

Peso das 
Provas 

Pontuação 
Prova 

Prática 
Total de 
Pontos 

ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO 
8-Ajudante Geral 
9-Ajudante Geral – Ranchão 
10-Ajudante Geral - São Manoel 

 

- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Conhec. Gerais 
- Prova prática 

10 
10 
10 

 

1,00 
1,00 
1,00 

 0 a 70 100,00 
ESCOLARIDADE: NÍVEL FUNDAMENTAL 

22-Guarda Municipal de Patrimônio – 
Ranchão. 
25-Monitor de Transporte Escolar - 
Pontal do Marape. 
26-Monitor de Transporte Escolar. 
27-Monitor de Transporte Escolar - 
São Manoel. 
53-Zelador(a) – Zona Rural- Ranchão. 
54-Zelador(a) – Zona Rural- São 
Manoel. 

- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Conhec. Gerais 
 

10 
10 
10 

 

 
 
 

4,00 
3,00 
3,00 

 

100,00 
23-Mecânico Montador. 
28-Motorista. 
29-Motorista de Caminhão -Pontal 
Marape. 
30-Motorista de Veículos Especiais. 
31-Motorista de Veículos Especiais – 
Ranchão. 
32-Motorista de Veículos Especiais - 
Pontal do Marape. 
33-Motorista de Veículos Especiais - 
São Manoel. 
36-Operador de Máquina - Pontal do 
Marape. 
37-Operador de Máquina. 
56-Auxiliar de Serviços Gerais – SAAE. 
57-Encanador – SAAE. 
58-Operador de Bombas – SAAE. 

- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Conhec. Gerais 
- Prova prática 

10 
10 
10 

 

2,00 
2,00 
2,00 

 

 
 
 
 
0 a 40 
 

100,00 
ESCOLARIDADE: NÍVEL MÉDIO 

4-Agente de Fiscalização Tributária. 
6-Agente de Combate a Endemias. 
7-Agente de Combate a Endemias – 
Ranchão. 
12-Auxiliar de Biblioteca. 
24-Monitora de Creche. 
55-Auxiliar de Administração – SAAE. 

- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Conhec. Gerais 
 

10 
10 
10 

 

4,00 
3,00 
3,00 

 
 100,00 
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1-Agente Administrativo II. 
2-Agente Administrativo II – Ranchão. 
3-Agente Administrativo II - São 
Manoel. 
11-Auxiliar de Consultório Dentário. 
20-Fiscal de Trânsito. 
45-Técnico Agrícola - Escola Mun. 
Prod. Ranchão. 
46-Técnico de Segurança. 
47-Técnico em Enfermagem. 
48-Técnico em Enfermagem - Pontal 
do Marape. 
49-Técnico em Enfermagem – 
Ranchão. 
50-Técnico em Radiologia. 

- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Conhec. Gerais 
- Conhec. Especifico 
 

 
 
 
 
 
 

10 
05 
10 
10 

 
 
 
 
 
 

3,00 
2,00 
2,00 
4,00 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
100,00 

15-Desenhista Cadista. 
 

- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Conhec. Gerais 
- Conhec. Especifico 
- Conhec. Prático 
 

10 
05 
10 
10 

2,00 
2,00 
2,00 
2,00 

 
 
 
 

0 a 30 

 
 
 
 
 
100,00 

ESCOLARIDADE: SUPERIOR 
5-Analista Administrativo. 
13-Assistente Social. 
14-Contador. 
16-Enfermeiro. 
17-Engenheiro Agrônomo - Escola 
Mun. Prod. Ranchão. 
18-Engenheiro Civil. 
19-Farmacêutico. 
21-Fiscal Tributário. 
34-Nutricionista. 
35-Odontólogo. 
38-Professor Educação Física - 20h. 
39-Professor Educação Física - 30h. 
40-Professor Educação Física - Pontal 
do Marape. 
41-Professor de Nível Sup. Lic. Plena 
Pedagogia. 
42-Professor de Nível Sup. Lic. Plena 
Pedagogia - São Manoel. 
43-Professor de Nível Sup. Lic. Plena 
Pedagogia - Pontal do Marape. 
44-Psicólogo. 
51-Tecnólogo em Informática. 
52-Veterinário- Zona Urbana. 

-Língua Portuguesa; 
- Conhecimentos 
Gerais; 
- Conhecimentos 
Específicos. 

 
 
 
 
 
 
 

10 
10 

 
15 

 
 
 
 
 
 
 

2,00 
2,00 

 
4,00 

 

 
 
 
 
 

100,00 

Títulos   

 
11.2. Os pontos correspondentes às questões eventualmente anuladas, serão atribuídos 

a todos os candidatos, independente de formulação de recursos. 
 

12. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO 
 

12.1. A divulgação dos gabaritos preliminares, das provas escritas, será feita no 1˚ dia útil, 
posterior à data de aplicação das provas, a partir das 16h00, sendo disponibilizada 
no mural da Prefeitura e do SAAE, site da Prefeitura Municipal de Nova Mutum – 
www.novamutum.mt.gov.br e no site da ATAME– 
www.grupoatame.com.br/concurso. 
 

13. DA PONTUAÇÃO E ANÁLISE DOS TÍTULOS 
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13.1. Os títulos serão avaliados de acordo com a seguinte tabela:  
 

Títulos  Pontos  Documentos Comprobatórios  
Curso de Pós-Graduação 
lato sensu, em nível de 

especialização, com carga 
horária mínima, de 360 

horas.  

1,5 

Certificado, expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo Ministério da 
Educação. Para os fins ora estabelecidos, será 
considerado apenas um único certificado, dentre 
os que forem apresentados. 

Curso de Pós-Graduação 
stricto sensu, em nível de 

mestrado.  
3,0 

Certificado, expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo Ministério da 
Educação. Para os fins ora estabelecidos, será 
considerado apenas um único certificado, dentre 
os que forem apresentados. 

Curso de Pós-Graduação 
stricto sensu, em nível de 

doutorado.  
4,5 

Certificado, expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo Ministério da 
Educação. Para os fins ora estabelecidos, será 
considerado apenas um único certificado, dentre 
os que forem apresentados.  

 
13.2. Os títulos serão aceitos somente para os cargos de nível superior, sendo que se 

deferido, total ou parcialmente, pela COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO 
PÚBLICO, terá sua pontuação publicada em uma lista específica.  
 

13.3. Os títulos serão somados à pontuação final do Candidato, valendo exclusivamente 
para efeito de classificação, razão pela qual sua apresentação é facultativa. Caso a 
somatória dos pontos de títulos gere empate entre candidatos aprovados e 
classificados, serão utilizados os critérios de desempate previstos no item 14.2, 
deste Edital.  

 
13.4. Os títulos não são cumulativos, assim, para cada tipo de curso, estabelecido na 

tabela, só serão computados pontos a um único título, sendo considerado, para tal 
fim, o de maior pontuação, correlato à respectiva área de atuação.  

 
13.5. A comprovação dos títulos será feita mediante a apresentação de fotocópia, nítida 

e devidamente autenticada em cartório - frente e verso -, dos certificados e/ou 
diplomas oficiais, expedidos por instituição oficial de ensino devidamente 
reconhecida.  

 
13.6. Acompanhando referida documentação, o Candidato deverá apresentar o 

Requerimento de Pontuação de Títulos constante do ANEXO IV, devidamente 
preenchido e assinado.  

 
13.7. Todos os documentos deverão ser entregues na data de realização da prova escrita, 

na sala em que o Candidato for realizá-la, acondicionados em envelope, com uma 
cópia do Requerimento de Pontuação de Títulos, devidamente preenchida, colada 
do lado de fora. Para fins de protocolo, o Candidato deverá levar uma segunda cópia 
do Requerimento de Pontuação de Títulos, devidamente preenchida, na qual o fiscal 
atestará o recebimento da documentação.  

 
13.8. O Candidato também deverá assinar a lista de entrega de títulos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade, a entrega da documentação respectiva, em observância 
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aos procedimentos ora fixados. Títulos entregues fora do prazo estabelecido não 
serão aceitos.  

 
13.9. Serão recusados liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste 

Edital.  
 

14. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 
 

14.1. Será considerado classificado, o Candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) da pontuação total, do conjunto de provas estabelecido no item 11.1, e 
não obtiver 0 (zero) em nenhuma das disciplinas. Para fins de reprovação, qualquer 
hipótese divergente da prevista será considerada.  
 

14.2. A classificação final será realizada por ordem decrescente da pontuação atribuída a 
cada um dos candidatos. Sendo que, no caso de igualdade da pontuação, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:  
a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos, até o último dia de 

inscrição, nos termos da Lei Federal n˚ 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;  

b) Que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos 
(se houver); 

c) Que obtiver maior número de acertos na Prova Prática (se houver) ;  
d) Que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  
e) Que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos de 

Informática;  
f) Que obtiver maior número de acertos na prova de Matemática (se houver);  
g) Que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais;  
h) Que obtiver maior pontuação de títulos (se houver);  
i) Que tiver mais idade;  
j) Sorteio público.  

 
15. DOS RECURSOS 

 
15.1. Caberá recurso à COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO, contra 

omissões ou erros materiais verificados nas etapas de: (i) divulgação das listas de 
solicitação de isenção da taxa de inscrição, deferidas ou indeferidas; (ii) divulgação 
das listas de candidatos inscritos; (iii) publicação dos gabaritos de provas; (iv) 
(divulgação da pontuação de títulos; e (v) divulgação do resultado final do concurso. 
 

15.2. O prazo para interpor recursos é de até 2 (dois) dias úteis, a contar do dia 
subsequente à divulgação das respectivas etapas.  

 
15.3. A interposição de recurso será exclusivamente, via internet, apenas no prazo 

recursal, através do Sistema Eletrônico de Interposição de Recursos, ao qual o 
Candidato terá acesso mediante senha, e com o fornecimento de seus dados de 
inscrição, conforme disposições contidas no endereço eletrônico da ATAME – 
www.grupoatame.com.br/concurso, devendo o Candidato seguir as instruções ali 
contidas. Qualquer outra forma de encaminhamento do recurso ensejará sua não 
aceitação.  
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15.4. O recurso deverá ser individual, com a indicação daquilo em que o Candidato se 
julgar prejudicado, comprovando suas alegações com citação de artigos, legislação, 
itens, livros, nome de autores, etc. Deverá conter ainda, a exposição de motivos e 
os argumentos que o fundamentam, nos termos acima indicados.   

 
15.5. Serão rejeitados liminarmente, os recursos enviados fora do prazo ou não 

fundamentados.  
 

15.6.  Os recursos julgados serão divulgados no mural da Prefeitura e do SAAE, no Diário 
Oficial do Município, nos endereços eletrônicos da Prefeitura – 
www.novamutum.mt.gov.br, e ATAME www.grupoatame.com.br/concurso, bem 
como no site oficial e Diário Oficial do Município, não sendo possível o 
conhecimento do resultado, via e-mail, telefone ou fax. Da mesma forma, não será 
enviado, individualmente, a qualquer recorrente, o teor das decisões.  

 
15.7. A decisão da COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO será irrecorrível, 

consistindo em última instância para recursos administrativos adicionais, que 
somente serão cabíveis, em caso de erros materiais, com manifestação posterior.  

 
15.8. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de 

recursos e/ou recurso de gabarito oficial definitivo, exceto no caso previsto no item 
anterior.  

 
15.9. O recurso cujo teor desrespeite a COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO 

PÚBLICO será preliminarmente indeferido. 
 

15.10. Se do exame de recursos, resultar anulação ou alteração de item integrante da 
prova escrita, a pontuação ou alteração valerá para todos os candidatos que 
realizaram o mesmo tipo de prova, independente de terem recorrido.  

 
16. DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO 

 
16.1. Após a divulgação do resultado final, o concurso será homologado pelo Prefeito 

Municipal, mediante publicação resumida no:(i) Diário Oficial do Município- 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mt/; (ii) no mural da Prefeitura e do SAAE e (iii) 
nos sites: www.novamutum.mt.gov.br e www.grupoatame.com.br/concurso.  
 

16.2. A aprovação no concurso, assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, 
ficando a concretização deste ato condicionada à observância das disposições legais 
pertinentes e do exclusivo interesse e conveniência da administração. 
 
 
 
 

17. DA NOMEAÇÃO E POSSE 
 

17.1. O processo de nomeação e posse, dos candidatos aprovados neste concurso 
público, será efetivado em observância às normas da legislação vigente.  
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17.2. No ato da posse, o servidor deverá apresentar, obrigatoriamente, todos os 
documentos exigidos no Edital de convocação. 

 
17.3. Os Candidatos aprovados neste concurso público deverão entregar os 

comprovantes de preenchimento dos requisitos exigidos para o provimento do 
cargo pleiteado, tão logo sejam convocados, por meio de Edital, observada 
rigorosamente a ordem de classificação, a ser publicado na Imprensa Oficial do 
Município www.diariomunicipal.com.br/amm-mt/ - Diário Oficial da AMM – 
Associação Matogrossense dos Municípios. 
 

17.4. A convocação dos candidatos aprovados será processada de acordo com as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Nova Mutum e do SAAE de Nova Mutum, 
não havendo obrigatoriedade de preenchimento imediato de qualquer uma das 
vagas oferecidas.  

 
17.5. A nomeação dos candidatos, que se apresentarem e comprovarem os requisitos 

exigidos, será efetivada por ato do próprio Prefeito Municipal ou do Diretor Geral 
do SAAE. Estes candidatos serão nomeados sob o regime jurídico estatutário, tendo 
como regime previdenciário, o Regime Geral de Previdência Social – RGPS.  

 
17.6. Os candidatos que se inscreverem no concurso para preenchimento de vaga em 

uma determinada região do Município ficam essencialmente vinculados a ela, sendo 
facultado ao Candidato, em havendo vagas não preenchidas, o direito de tomar 
posse em outras localidades, desde que seja de interesse do Órgão e não afete o 
direito dos outros aprovados.  

 
17.7. Para efeito de posse, o Candidato aprovado, classificado e convocado, ficará sujeito 

à aprovação em exames clínicos e periciais, devendo apresentar atestado de aptidão 
física e mental, de acordo com o ANEXO VI, em conformidade com a legislação 
vigente. 

 
17.8. Poderá não tomar posse, o Candidato portador de deficiência física, aprovado, 

classificado e convocado, cuja incompatibilidade entre a deficiência física e o 
exercício do cargo, for comprovada.  

 
17.9. Não será efetivada a posse do Candidato aprovado quando, condenado em 

processo criminal, com sentença transitada em julgado, ou demitido do serviço 
público deste Município, observado o prazo de prescrição.  

 
17.10. Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva, o Candidato aprovado 

que não se apresentar no prazo fixado pelo Edital de convocação para tomar posse 
no prazo fixado ou não comprovar os requisitos exigidos através da documentação 
necessária para o provimento do cargo.  

 
17.11. Inobstante todas as disposições contidas neste Edital, sobre a posse do Candidato 

aprovado, os órgãos competentes aplicarão, no que couber, as disposições da Lei 
Orgânica Municipal e demais Leis Municipais vigentes.  

 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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18.1. O período de validade deste concurso público será de 2 (dois) anos, a contar da data 

de publicação da homologação de seu resultado, prorrogável, 1 (uma) vez, por igual 
período, a critério da autoridade competente.  
 

18.2. Durante a vigência do concurso, na hipótese de abertura de novas vagas, por 
vacância ou necessidade do Órgão, ficam considerados, os candidatos que 
excederem a quantia de vagas neste Edital, como Classificados, obedecida 
rigorosamente, a ordem e o quantitativo de vagas estabelecidas em lei. Sendo que 
o Candidato poderá ser convocado para nomeação na medida em que surgirem 
novas vagas, por cargo, observando-se o exclusivo interesse do Órgão.  

 
18.3. A impugnação administrativa e/ou judicial a este Edital, que ensejar a anulação de 

qualquer um de seus itens, respeitada a sua abrangência, somente afetará os atos 
insuscetíveis de aproveitamento, e em nada afetará o normal andamento dos 
demais atos.  

 
18.4. Não será fornecido documento comprobatório de participação ou classificação 

neste concurso público, valendo para este fim, a publicação efetuada no Diário 
Oficial do Município - www.diariomunicipal.com.br/amm-mt/; no mural da 
Prefeitura e do SAAE, no site www.novamutum.mt.gov.br e no site da ATAME– 
www.grupoatame.com.br/concurso. 

 
18.5. A verificação, em qualquer época, de declaração ou apresentação de documento 

falso ou a prática de ato doloso pelo Candidato, importará na anulação de sua 
inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros 
procedimentos legais cabíveis.  

 
18.6. A Prefeitura Municipal de Nova Mutum, através da COMISSÃO EXAMINADORA DO 

CONCURSO PÚBLICO, fará divulgar, sempre que necessário, Editais 
Complementares, referentes ao presente Edital, sendo de inteira responsabilidade 
do Candidato acompanhar tais publicações.  

 
18.7. Fazem parte do presente Edital os seguintes anexos: ANEXO I -  Quadro de Cargos, 

com as respectivas vagas; ANEXO II- Conteúdo Programático das Provas Escritas; 
ANEXO III - Modelo de Requerimento de Inscrição como Portador de Deficiência; 
ANEXO IV - Modelo de Requerimento de Pontuação de Títulos; ANEXO V – 
Atribuições básicas dos cargos e ANEXO VI – Exames Clínicos Obrigatórios por 
Cargos. 

 
18.8. Quaisquer informações sobre este concurso público poderão ser obtidas de 

segunda a sexta-feira, das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, pessoalmente 
junto a Comissão Examinadora do Concurso Público ou no telefone (65) 3308-5400. 

 
18.9. Nos sites da Prefeitura Municipal de Nova Mutum – www.novamutum.mt.gov.br e 

da ATAME ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA. – 
www.grupoatame.com.br/concurso, o Candidato poderá obter a íntegra deste 
Edital e demais Editais Complementares, podendo consultar ainda, os locais de 
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realização das provas escritas, entre outras informações necessárias ao 
conhecimento do andamento deste concurso.  

 
18.10. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela COMISSÃO EXAMINADORA DO 

CONCURSO PÚBLICO.  
 
 Nova Mutum, 03 de abril de 2014. 
  

 
 
 

Leandro Félix Pereira  
 Prefeito em Exercício  
 
 
 

Geder Luiz Genz 
Presidente da Comissão Examinadora 
do Concurso Público 
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ANEXO I – QUADRO DE CARGOS  

Nº Denominação do Cargo Requisitos Básicos 
Nº 

Total 
Vagas 

Vagas 
Port. 
Nec. 
Esp. 

Nº vagas 
Classificatórias 

Carga 
Horária 
Semanal 

Salário 
Base R$ 

Valor 
Taxa 
R$ 

Local de Trabalho 

1 Agente Administrativo II Ensino Médio com conhecimento em 
informática 2   40h 1.812,12   

30,00 Sede do Município de Nova Mutum 
2 Agente Administrativo II - Ranchão Ensino Médio com conhecimento em 

informática 1   40h 1.812,12   
30,00 Comunidade Ranchão 

3 Agente Administrativo II - São Manoel Ensino Médio com conhecimento em 
informática 1   40h 1.812,12   

30,00 Comunidade São Manoel 
4 Agente de Fiscalização Tributária Ensino Médio 1   40h 1.890,90 30,00 Sede do Município de Nova Mutum 
5 Analista Administrativo Ensino Superior 1   40h 2.219,61 50,00 Sede do Município de Nova Mutum 
6 Agente de Combate a Endemias Ensino Médio 11 1  40h 1.103,03  

30,00 Sede do Município de Nova Mutum 
7 Agente de Combate a Endemias - Ranchão Ensino Médio 1   40h 1.103,03 30,00 Comunidade Ranchão 
8 Ajudante Geral Alfabetizado + prova prática 18 1 70 40h 1.054,56 20,00 Sede do Município de Nova Mutum 
9 Ajudante Geral - Ranchão Alfabetizado + prova prática 3  10 40h 1.054,56 20,00 Comunidade Ranchão 

10 Ajudante Geral - São Manoel Alfabetizado + prova prática 1  5 40h 1.054,56 20,00 Comunidade São Manoel 

11 Auxiliar de Consultório Dentário 
Ensino Médio e curso específico de 
consultório dentário com inscrição no 
CRO 

2   40h 1.112,50 30,00 Sede do Município de Nova Mutum 

12 Auxiliar de Biblioteca Ensino Médio 1   40h 1.054,56 30,00 Sede do Município de Nova Mutum 
13 Assistente Social Ensino Superior em Serviço Social e 

inscrição no CRAS. 1   30h 2.219,61 50,00 Sede do Município de Nova Mutum 
14 Contador Ensino Superior em Ciências Contábeis 

com registro no CRC 1   40h 4.143,30 50,00 Sede do Município de Nova Mutum 
15 Desenhista Cadista Ensino Médio com conhecimento em 

AUTOCAD 2D e 3D + prova prática 1  5 40h 1.812,12 30,00 Sede do Município de Nova Mutum 
16 Enfermeiro Ensino Superior em Enfermagem com 

inscrição no COREN. 4   40h 2.959,50 50,00 Sede do Município de Nova Mutum 
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17 Engenheiro Agrônomo - Escola Mun. Prod. 
Ranchão * 

Ensino Superior em Engenharia 
Agronômica com registro no CREA 1   40h 3.940,25 50,00 Comunidade Ranchão 

18 Engenheiro Civil Ensino Superior em Engenharia Civil 
com registro no CREA 1   40h 3.940,25 50,00 Sede do Município de Nova Mutum 

19 Farmacêutico Ensino Superior em Farmácia com 
registro no CRF 2   40h 2.959,50 50,00 Sede do Município de Nova Mutum 

20 Fiscal de Trânsito 
Ensino Médio com conhecimentos 
gerais em legislação do trânsito e CNH 
cat . AB 

1   40h 1.812,12 30,00 Sede do Município de Nova Mutum 

21 Fiscal Tributário 
Nível Superior em Direito, 
Contabilidade, Administração ou 
Economia. 

1   40h 3.283,54 50,00 Sede do Município de Nova Mutum 

22 Guarda Municipal de Patrimônio - Ranchão Ensino Fundamental 1   40h 1.054,56 20,00 Comunidade Ranchão 
23 Mecânico Montador Ensino Fundamental+ prova prática 1  10 40h 1.634,54 20,00 Sede do Município de Nova Mutum 
24 Monitor de Creche Ensino Médio 15 1  40h 1.175,03 30,00 Sede do Município de Nova Mutum 
25 Monitor de Transporte Escolar - Pontal do Marape Ensino Fundamental + prova prática 3   40h 1.054,56 20,00 Pontal do Marape 
26 Monitor de Transporte Escolar Ensino Fundamental + prova prática 3   40h 1.054,56 20,00 Sede do Município de Nova Mutum 
27 Monitor de Transporte Escolar - São Manoel Ensino Fundamental + prova prática 1   40h 1.054,56 20,00 Comunidade São Manoel 
28 Motorista** Ensino Fundamental + prova prática 2  10 40h 1.175,03 20,00 Sede do Município de Nova Mutum 
29 Motorista de Caminhão -Pontal Marape** Ensino Fundamental com CNH cat. E      

+ prova prática 2  10 40h 1.309,27 20,00 Pontal do Marape 
30 Motorista de Veículos Especiais** Ensino Fundamental com CNH cat. D  

+ prova prática 5  20 40h 1.464,04 20,00 Sede do Município de Nova Mutum 
31 Motorista de Veículos Especiais – Ranchão** Ensino Fundamental com CNH cat. D  

+ prova prática 1  7 40h 1.464,04 20,00 Comunidade Ranchão 
32 Motorista de Veículos Especiais - Pontal do 

Marape** 
Ensino Fundamental com CNH cat. D  
+ prova prática 1  7 40h 1.464,04 20,00 Pontal do Marape 

33 Motorista de Veículos Especiais - São Manoel** Ensino Fundamental com CNH cat. D  
+ prova prática 1  7 40h 1.464,04 20,00 Comunidade São Manoel 

34 Nutricionista Ensino Superior em Nutrição com 
Registro no CRN. 1   40h 2.959,50 50,00 Sede do Município de Nova Mutum 

35 Odontólogo Ensino Superior em Odontologia com 
Registro no CRO. 2   40h 4.773,39 50,00 Sede do Município de Nova Mutum 
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36 Operador de Máquina - Pontal do Marape Ensino Fundamental com CNH cat. C  
+ prova prática 2  10 40h 1.634,54 20,00 Pontal do Marape 

37 Operador de Máquina Ensino Fundamental com CNH cat. C 
+ prova prática 1  10 40h 1.634,54 20,00 Sede e Zona Rural do Município de 

Nova Mutum 
38 Professor Educação Física - 20h 

Ensino Superior com Licenciatura Plena 
em Educação Física com Registro no 
CREF. 

8   20h 1.399,27 50,00 Sede do Município de Nova Mutum 

39 Professor Educação Física - 30h 
Ensino Superior com Licenciatura Plena 
em Educação Física com Registro no 
CREF. 

1   30h 2.099,11 50,00 Sede do Município de Nova Mutum 

40 Professor Educação Física - Pontal do Marape 
Ensino Superior com Licenciatura Plena 
em Educação Física com Registro no 
CREF. 

1   30h 2.099,11 50,00 Pontal do Marape 

41 Professor de Nível Sup. Lic. Plena Pedagogia Ensino Superior com Licenciatura Plena 
em Pedagogia 60 3  30h 2.099,11 50,00 Sede do Município de Nova Mutum 

42 Professor de Nível Sup. Lic. Plena Pedagogia - São 
Manoel 

Ensino Superior com Licenciatura Plena 
em Pedagogia 4   30h 2.099,11 50,00 Comunidade São Manoel 

43 Professor de Nível Sup. Lic. Plena Pedagogia - 
Pontal do Marape 

Ensino Superior com Licenciatura Plena 
em Pedagogia 2   30h 2.099,11 50,00 Pontal do Marape 

44 Psicólogo Ensino Superior em Psicologia com 
Registro no CRP. 1   40h 2.959,50 50,00 Sede do Município de Nova Mutum 

45 Técnico Agrícola - Escola Mun. Prod.Ranchão* 
Ensino Médio com curso 
profissionalizante em Técnico Agrícola 
com registro no CREA 

2   40h 1.733,33 30,00 Comunidade Ranchão 

46 Técnico de Segurança  
Ensino Médio com curso Técnico em 
Segurança do Trabalho e registro 
profissional espedido pelo Ministério do 
trabalho 

1   40h 1.733,33 30,00 Sede do Município de Nova Mutum 

47 Técnico em Enfermagem 
Ensino Médio com curso 
profissionalizante em Técnico em 
Enfermagem com Registro no COREN. 

10 1  40h 1.733,33 30,00 Sede do Município de Nova Mutum 

48 Técnico em Enfermagem - Pontal do Marape 
Ensino Médio com curso 
profissionalizante em Técnico em 
Enfermagem com Registro no COREN. 

1   40h 1.733,33 30,00 Pontal do Marape 
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49 Técnico em Enfermagem - Ranchão 
Ensino Médio com curso 
profissionalizante em Técnico em 
Enfermagem com Registro no COREN. 

1   40h 1.733,33 30,00 Comunidade Ranchão 

50 Técnico em Radiologia 
Ensino Médio com curso 
Profissionalizante em Técnico em 
Radiologia e Inscrição no CRTR. 

2   24h 1.430,47 30,00 Sede do Município de Nova Mutum 

51 Tecnólogo em Informática Ensino Superior na Área de Informática 1   40h 2.959,50 50,00 Sede do Município de Nova Mutum 
52 Veterinário- Zona Urbana Ensino Superior em Medicina 

Veterinária e Inscrição no CRMV. 2   40h 3.940,25 50,00 Sede do Município de Nova Mutum 
53 Zelador(a) – Zona Rural- Ranchão Ensino Fundamental 2   40h 1.054,56 20,00 Comunidade Ranchão 
54 Zelador(a) – Zona Rural- São Manoel Ensino Fundamental 4   40h 1.054,56 20,00 Comunidade São Manoel 
55 Auxiliar de Administração - SAAE Ensino Médio 2   40h 1.634,13 30,00 Sede do Município de Nova Mutum 
56 Auxiliar de Serviços Gerais - SAAE Ensino Fundamental+ prova prática 1  10 40h 1.610,77 20,00 Sede do Município de Nova Mutum 
57 Encanador - SAAE Ensino Fundamental + prova prática 1  10 40h 1.610,77 20,00 Sede do Município de Nova Mutum 
58 Operador de Bombas - SAAE Ensino Fundamental + prova prática 2  10 40h 1.610,77 20,00 Sede do Município de Nova Mutum 

 TOTAL DE VAGAS  209       
* Atuar na área pedagógica na Escola Municipal Rural Produtiva Ranchão. 
** CNH com Observação: apto para transporte remunerado. 
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ANEXO II  
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVAS ESCRITA E PRÁTICAS  

 NÍVEL ALFABETIZADO 
LÍNGUA PORTUGUESA: Vogais e consoantes; Letras maiúsculas e minúsculas; Ordem alfabética; Nomes: próprios e 
comuns; plural e singular; Aumentativo e diminutivo; Interpretação de figuras. Noção e compreensão de texto verbal 
e/ou não verbal. MATEMÁTICA: Operações aritméticas e problemas envolvendo: adição, subtração, multiplicação e 
divisão; Conjuntos; Unidade, dezena, centena, dobro, triplo; medida de tempo e comprimento. CONHECIMENTOS 
GERAIS: Atualidades: Conhecimentos sobre os fatos atuais do País, do Estado de Mato Grosso e do Município. 
PROVA PRÁTICA:  
CARGOS: 08, 09 e 10 - Ajudante Geral: serão testados os conhecimentos práticos e operacionais do Candidato, 
quanto aos serviços a serem executados, conforme a descrição do cargo. 

 NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
LÍNGUA PORTUGUESA: Vogais e consoantes; Letras maiúsculas e minúsculas; Ordem alfabética; Nomes: próprios e 
comuns; plural e singular; Aumentativo e diminutivo; Entendimento de textos; Interpretação de figuras. Noção e 
compreensão de texto verbal e/ou não verbal; Denotação e conotação; Tipos de textos; Sintaxe: frase, oração e 
período (simples e composto); termos essenciais e integrantes da oração; modo e tempo verbal; Nomes: próprios e 
comuns; Morfologia: Processo de formação de palavras; Ortografia; Pontuação; Acentuação gráfica. 
MATEMÁTICA: Conjuntos numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais; Operações no conjunto dos 
números Reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação; Múltiplos e divisores de um 
número Real; Máximo Divisor Comum (MDC) e Mínimo Múltiplo Comum (MMC) de um número natural; Grandezas e 
medidas: definição de grandezas, medidas de comprimento, de superfície, de capacidade, de volume, de massa e de 
tempo; transformações de unidades de medida; Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e 
composta. Porcentagem; Geometria plana: classificação dos polígonos (triângulo, quadrado, retângulo, losângulo, 
trapézio, paralelogramo e circunferência), área e perímetro de polígonos (triângulo, quadrado, retângulo, losângulo, 
trapézio, paralelogramo e circunferência), Trigonometria no triângulo retângulo; Equações do 1º grau; Sistema de 
equações do 1º grau; Equações do 2º grau; Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e composta. 
Porcentagem; Introdução à estatística: gráficos, média aritmética, média aritmética ponderada; Resolução de 
problemas no conjunto dos números Reais. 
CONHECIMENTOS GERAIS: Atualidades: Conhecimentos sobre os fatos atuais do País, do Estado de Mato Grosso e 
do Município; As regiões Brasileiras e os Complexos Regionais; Tipos Climáticos; História do Brasil: Período Getulista; 
A Revolução de 1930; O Governo Constitucional; O Governo Ditatorial; Nacionalismo e Trabalhismo; O Fim do Estado 
Novo e a Volta de Getúlio Vargas (1945 – 1954); Ditadura Militar: Instalação do Regime Militar, os Governos Militares; 
O Milagre Econômico; A Alta da Inflação e da Dívida Externa; A Divisão do Estado de Mato Grosso. Brasil 
Contemporâneo: O Fim da Ditadura Militar, o Governo de Sarney (1985 – 1990), o Governo de Collor (1990-1992), o 
Governo de Itamar Franco (1992-1994), o Governo de Fernando Henrique Cardoso (1995-2002), o Governo de Luiz 
Inácio Lula da Silva (2003-2010), o governo da Presidenta Dilma Rousseff; Aspectos Históricos, Geográficos, 
Econômicos, Políticos e Sociais do Município de NOVA MUTUM/MT. 
PROVAS PRÁTICAS:  
 
CARGO: 23 – Mecânico Montador: serão testados os conhecimentos práticos e operacionais do candidato, quanto 
aos tipos de manutenção, plano de manutenção e lubrificação; Conhecimentos em manutenção de automóveis, 
noções de mecânica, elétrica, solda e noções hidráulicas; conhecimentos de desenhos mecânico desmontagem e 
montagem total ou parcial do motor e outras partes do veículo para consertar ou substituir a peça defeituosa; peças 
e ferramentas e noções básicas de segurança e higiene do trabalho. 
CARGO: 28 – Motorista: Serão testados os conhecimentos práticos e operacionais do candidato, como realização de 
manobras e procedimentos práticos de funcionamento, sendo o veículo a ser utilizado compatível com a categoria 
de habilitação exigida para a função. Este cargo tem como pré-requisito o porte de carteira nacional de habilitação 



Prefeitura Municipal de Nova Mutum 
Estado de Mato Grosso 

CNPJ 24.772.162/0001-06 
www.novamutum.mt.gov.br 

23 

Realização 
 

www.grupoatame.com.br 

categoria “AB”, válida, devendo o candidato apresentar a respectiva habilitação com a categoria mínima exigida 
ou categoria superior quando houver a realização da prova prática, sob pena de não poder realizar a prova prática 
sendo assim eliminado do concurso público. 
CARGO: 29 – Motorista de Caminhão – Pontal de Marape: Serão testados os conhecimentos práticos e operacionais 
do candidato, como realização de manobras e procedimentos práticos de funcionamento, sendo o veículo a ser 
utilizado compatível com a categoria de habilitação exigida para a função. Este cargo tem como pré-requisito o porte 
de carteira nacional de habilitação categoria “E”, válida, devendo o candidato apresentar a respectiva habilitação 
com a categoria mínima exigida ou categoria superior quando houver a realização da prova prática, sob pena de 
não poder realizar a prova prática sendo assim eliminado do concurso público. 
CARGOS: 30, 31, 32 e 33 – Motorista de Veículos Especiais: Serão testados os conhecimentos práticos e operacionais 
do candidato, como realização de manobras e procedimentos práticos de funcionamento, sendo o veículo a ser 
utilizado compatível com o respectivo cargo constante do ANEXO I deste Edital. Este cargo tem como pré-requisito 
o porte de carteira nacional de habilitação categoria “D”, válida, devendo o candidato apresentar a respectiva 
habilitação com a categoria mínima exigida ou categoria superior quando houver a realização da prova prática, sob 
pena de não poder realizar a prova prática sendo assim eliminado do concurso público. 
CARGOS: 36 e 37 – Operador de Máquinas: Onde serão testados os conhecimentos práticos e operacionais do 
candidato, como realização de manobras e procedimentos práticos de funcionamento, sendo que a máquina utilizada 
na aplicação da prova prática para aferimento das habilidades do candidato será uma MOTONIVELADORA e PÁ-
CARREGADEIRA. Esta função tem como pré-requisito o porte de carteira nacional de habilitação categoria “C” 
válida, devendo o candidato apresentar a respectiva habilitação com a categoria mínima exigida ou categoria 
superior quando houver a realização da prova prática, sob pena de não poder realizar a prova prática sendo assim 
eliminado do processo seletivo simplificado. 
CARGO: 56– Auxiliar de Serviços Gerais - SAAE: serão testados os conhecimentos práticos e operacionais do 
Candidato, quanto aos serviços a serem executados, conforme a descrição do cargo. 
CARGO: 57 – Encanador - SAAE: Sob orientação do examinador, será solicitada uma análise técnica e prática 
para a execução de instalação de tubulação para alimentação de água em uma unidade comercial ou habitacional, 
com as respectivas distribuições internas nas paredes hidráulicas da unidade, conforme situação apresentada pelo 
examinador. 
CARGO: 59 - Operador de Bombas - SAAE: Será realizada tarefa correlata sob orientação e fiscalização, onde será 
avaliada a habilidade no manuseio de ferramentas e materiais, segurança e eficiência no desenvolvimento de tarefa 
conforme definição do examinador, entre outras atividades relacionadas ao cargo. 
 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
LÍNGUA PORTUGUESA: Vogais e consoantes; Letras maiúsculas e minúsculas; Ordem alfabética; Nomes: próprios e 
comuns; plural e singular; Aumentativo e diminutivo; Entendimento de textos; Interpretação de figuras. Noção e 
compreensão de texto verbal e/ou não verbal; Denotação e conotação; Tipos de textos; Sintaxe: frase, oração e 
período (simples e composto); termos essenciais e integrantes da oração; modo e tempo verbal; Nomes: próprios e 
comuns; Morfologia: Processo de formação de palavras; Ortografia; Pontuação; Acentuação gráfica. Interpretação de 
texto. Acentuação tônica e gráfica. Grafia da palavra Porquê. Concordâncias Nominal e Verbal. Crase. Pontuação. 
Semântica: Sinônimo e Antônimo, Período Composto por Coordenação e Subordinação. 
 
MATEMÁTICA: Conjuntos numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais; Operações no conjunto dos 
números Reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação; Múltiplos e divisores de um 
número Real; Máximo Divisor Comum (MDC) e Mínimo Múltiplo Comum (MMC) de um número natural; Grandezas e 
medidas: definição de grandezas, medidas de comprimento, de superfície, de capacidade, de volume, de massa e de 
tempo; transformações de unidades de medida; Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e 
composta. Porcentagem; Geometria plana: ângulos, classificação dos polígonos (triângulo, quadrado, retângulo, 
losângulo, trapézio, paralelogramo e circunferência), área e perímetro das figuras geométricas planas (triângulo, 
quadrado, retângulo, losângulo, trapézio, paralelogramo e circunferência), Trigonometria no triângulo retângulo; 
Equações do 1º grau; Sistema de equações do 1º grau; Equações do 2º grau; Proporcionalidade: razão, proporção, 
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regra de três simples e composta. Porcentagem; Introdução à estatística: gráficos, média aritmética, média aritmética 
ponderada; Resolução de problemas no conjunto dos números reais Reais; Função Polinominal do 1o e 2o Graus; 
Função Modular; Função Exponencial (logaritmos); Progressões Aritmética e Geométrica; Matrizes; Determinantes; 
Sistemas Lineares; Teoria das Probabilidades; Equações Polinomiais; Relações de Triângulos Quaisquer; Geometria 
Espacial: Retas e planos no espaço (paralelismo e perpendicularismo), poliedros regulares, pirâmides, prismas, 
cilindro, cone e esfera (elementos e equações); Geometria Analítica: Estudo Analítico do Ponto, da Reta e da 
Circunferência (elementos e equações). Números Complexos: Operações. Forma algébrica e trigonométrica. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Atualidades: Conhecimentos sobre os fatos atuais do País, do Estado de Mato Grosso e 
do Município; Globalização; Blocos Econômicos; A Crise na América Latina; Problemas Ambientais; A Crise no Oriente 
Médio; As Políticas Populistas de Getúlio Vargas, Juscelino Kubitschek, Jânio Quadros e João Goulart; Governos 
Militares: Direitos Políticos Censurados e Anulados; A Ocupação do Interior de Mato Grosso por Empresas 
Colonizadoras; Nova República: A Nova Constituição, Taxas de Inflação Elevadas, os vários Planos Econômicos: Plano 
Cruzado, Plano Collor, Plano Bresser, Plano Verão e Plano Real, a Corrupção, A Estabilidade da Economia, A Divisão 
de Mato Grosso e Crescimento de Mato Grosso da Década de 80 aos dias atuais. Aspectos Históricos, Geográficos, 
Econômicos, Políticos e Sociais do Município de NOVA MUTUM/MT. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
CARGOS: 01, 02 e 03 – Agente Administrativo II – Conhecimentos básicos de Sistemas Operacionais (Windows, Linux); 
Noções gerais do pacote Office; Software Livre; Noções de rede, impressão em rede, dispositivos de armazenamento 
e transporte de dados; Manipulação de arquivos através do Windows Explorer (Encontrar arquivos, copiar, apagar, 
renomear, recuperar apagados); Funções de Sistema (Painel de Controle e configurações); Editor de texto; Utilização 
de Mala Direta; Impressão; Planilhas eletrônicas: Elaboração de fórmulas simples; Uso de funções e fórmulas em 
planilhas eletrônicas, formatação de planilhas e textos; Utilização de gráficos; Impressão; conhecimentos básicos de 
Internet e Intranet; Envio e recebimento de E-mails, segurança digital, antivírus, firewall, backup; Conhecimentos 
básicos de Hardware. 
 
CARGO: 15 – Desenhista Cadista: AutoCad 2D: Iniciação e Configuração; Sistemas de Coordenadas; Barras de menus; 
Comandos básicos de desenho, texto, tabelas, tramas e contornos; Blocos e Símbolos; Gestão de Layers; 
Dimensionamento da página e do desenho; Preparação de Layouts e Plotagem; AutoCad 3D: Introdução ao CAD; 
Introdução ao CAD 3D; Vantagens de sua utilização; Comandos Básicos; Ferramentas de Desenvolvimento 3D; 
Recursos e visualização do desenho; Ferramentas de precisão; Desenhos modulares 3D; Vistas; Text 3D; Criando 
superfícies; Modelando sólidos; Montagem de Conjuntos; Renderização em 3D. 
CARGO: 20 – Fiscal de Trânsito: Sistema Nacional de Trânsito: Finalidade, Composição, Competências. Educação para 
o Trânsito. Noções de Direção Defensiva. Uso correto do veículo. Normas Gerais de Circulação e Conduta. Sinalização 
de Trânsito. Veículos: registro, licenciamento, condução de escolares. Habilitação: requisitos aprendizagem, exames, 
permissão para dirigir, categorias. Primeiros Socorros. Proteção do meio ambiente. Cidadania. Noções de mecânica 
básica de autos. Operação da Fiscalização e do Policiamento Ostensivo de Trânsito. Infrações, Penalidades e Multas. 
Medidas Administrativas. Processo Administrativo. Crimes de Trânsitos. Código Nacional de Trânsito. Código Nacional 
de Trânsito. 
Cargo: 45 – Técnico Agrícola:Sistemas agrossilvipastoris e integração lavoura, pecuária e agroecologia. Silvicultura, 
fruticultura, horticultura. Grandes culturas e pastagens: classificação, semeadura, plantio, adubação, pragas e 
doenças, tratos culturais, colheita, transporte e armazenamento, produção de mudas em viveiros. Irrigação e 
drenagem: sistemas e cálculos. Capacidade de campo. Ponto de murcha, evapotranspiração, equipamentos e 
frequência de rega. Construções e instalações rurais: projetos agropecuários com cálculos para dimensionamento. 
Topografia: equipamentos, GPS, levantamento topográfico, terraceamento, curva de nível, terraplenagem e estradas 
rurais. Modalidades de agriculturas: convencional, tradicional, orgânica e biodinâmica com seus conceitos e 
particularidades e produtos utilizados. Transgênicos. Solos: formação, classificação, correção, adubações para 
culturas, ocorrência, física do solo, ciclo de nutrientes. Morfologia vegetal. Tratamento de dejetos. Reserva legal e 
mata ciliar. Produção de sementes e mudas. Aplicação de agrotóxicos: segurança no trabalho e uso de EPIs e EPCs. 
Prevenção e combate a incêndios. Normas técnicas inerentes às atividades do cargo. 
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Cargo: 46 – Técnico de Segurança:Sistema de segurança do trabalho; Riscos e causas de acidentes; Prevenção de 
acidentes de trabalho; Fatores de riscos de acidentes; Normas e dispositivos de segurança; Fatores inseguros; 
Inspeção em postos de combate a incêndios , mangueiras , hidrantes , extintores e outros; Desenvolvimento da 
mentalidade prevencionista dos servidores; Instruções e orientação na elaboração e cartazes e avisos sobre 
prevenção de acidentes; Legislação; Principais causas e motivos de acidente do trabalho; Fatores que influenciam o 
triângulo do fogo; Tipos de extintores; CIPA  -  SIPAT; Mapeamento de risco; Tipos de Treinamentos. 
Cargo: 47, 48 e 49 – Técnico em Enfermagem: Noções gerais de anatomia e fisiologia humana. Noções de histologia 
dos tecidos. Noções de farmacologia. Noções de microbiologia e parasitologia. Biossegurança em saúde. Controle de 
infecção hospitalar. Organização do processo de trabalho em saúde e enfermagem. 8 Procedimentos técnicos de 
enfermagem. Assistência em saúde coletiva. Assistência em saúde mental. Assistência ao paciente cirúrgico. 
Assistência ao paciente com disfunções cardiovascular, circulatória, digestiva, gastrointestinal, endócrina, renal, do 
trato urinário, reprodutiva, neurológica e musculoesquelética. Enfermagem materno-infantil. Assistência de 
enfermagem à mulher no ciclo gravídico-puerperal e no climatério. Assistência de enfermagem ao recém-nascido, à 
criança e ao adolescente hospitalizado. Clínico e cirúrgico. Assistência na emergência/urgência e no trauma. 
Assistência em terapia intensiva. Noções básicas sobre as principais doenças de interesse para a saúde pública. 
Diarreia, cólera, dengue, doença de Chagas, esquistossomose, febre tifoide, meningite, tétano, sarampo, tuberculose, 
hepatite hanseníase, difteria, diabetes, hipertensão arterial, raiva, leishmaniose, doenças sexualmente transmissíveis. 
Sistema Único de Saúde (SUS). Princípios, diretrizes, estrutura e organização. Estrutura e funcionamento das 
instituições e suas relações com os serviços de saúde. Níveis progressivos de assistência à saúde. Direitos dos usuários 
do SUS. Participação e controle social. Ações e programas do SUS. Legislação básica do SUS. Ética profissional. 
Legislação em enfermagem. Associações de classe e órgãos de fiscalização do exercício profissional. Segurança no 
trabalho. Humanização no cuidado do paciente/cliente. 
Cargo: 50 – Técnico em Radiologia: Noções básicas sobre as radiações: riscos as radiações na radiologia diagnóstica; 
meios de proteção; aparelhos de Raios X; grades, cones, colinadores, ecrans, intensificadores; câmara escura; 
revelação manual e automática; componente da câmara escura; filmes, revelador, fixador e componentes. Fatores 
radiológicos: incidências; identificação das radiografias; incidências de rotina e incidências especiais. Técnica 
radiológica: membro superior; mão; ossos do corpo, quirodáctilos; mão, corpo estranho; idade óssea, punho, 
cotovelo, antebraço; braço; ombro; omoplata; articulação acrômio clavicular; clavícula; articulação externo-
clavicular. Membro inferior: pé, retro-pé; pododáctilos; calcâneo; pés planos; articulação tíbio tásica (rupturas 
ligamentares); perna; joelho; rótula; fêmur; articulação coxo femural; bacia, púbis, articulação sacro ilíaca; 
escanograma. Coluna vertebral; coluna cervical; coluna torácica; coluna lombo-sacra; cóccix; coluna para escoliose. 
Crânio: radiografias panorâmicas; radiografias no politraumatizado; sela Túrcica; buraco óptico; mastóides, seios da 
face. Radiografias simples de abdômen e do tórax. Exames contratados. Legislação da saúde: Constituição de 1988, 
título VIII, capítulo II, seção II. 
PROVA PRÁTICA: 
Cargo 15 – Desenhista Cadista - serão testados os conhecimentos práticos e operacionais do Candidato, quanto aos 
serviços a serem executados, conforme a descrição do cargo. 

 NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto verbal e/ou não verbal, literário e/ou não literário; Tipologia textual; 
Funções da linguagem; Coesão e Coerência; Sintaxe: frase, oração, período (termos de orações), concordância verbal 
e nominal; Morfologia: Classes de palavras, letras e formas; Pontuação; Acentuação gráfica; Ortografia; Semântica; 
Noções de literatura (conceito e linguagem literária: figuras de linguagem); emprego da Crase; significação das 
palavras; empregos das classes de palavras.  
CONHECIMENTOS GERAIS: Atualidades: Conhecimentos sobre os fatos atuais do País, do Estado de Mato Grosso e 
do Município; Globalização; Blocos Econômicos; A Crise na América Latina; Problemas Ambientais; A Crise no Oriente 
Médio; As Políticas Populistas de Getúlio Vargas, Juscelino Kubitschek, Jânio Quadros e João Goulart; Governos 
Militares: Direitos Políticos Censurados e Anulados, Milagre Econômico, Inflação alta, Aumento da Dívida Externa, A 
Ocupação do Interior de Mato Grosso por Empresas Colonizadoras; - Nova República: A Nova Constituição, Taxas de 
Inflação Elevada, Vários Planos Econômicos: Plano Cruzado, Plano Verão e Plano Real, A Corrupção, A Estabilidade da 
Economia, A Divisão de Mato Grosso e Crescimento de Mato Grosso nas Décadas 80 e 90; O Fim da Ditadura Militar, 
o Governo de Sarney (1985 – 1990), o Governo de Collor (1990-1992), o Governo de Itamar Franco (1992-1994), o 
Governo de Fernando Henrique Cardoso (1995-2002), o Governo de Luiz Inácio Lula da Silva (2003-2010), o governo 
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da Presidenta Dilma Rousseff. Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais do Município de Nova 
Mutum/MT. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
CARGO: 05 – Analista Administrativo: Noções de Direito Administrativo. Princípios de Direito Administrativo. Da 
Administração Pública: direta e indireta. Atos Administrativos: elementos; atributos; classificações; espécies; 
anulação, revogação e convalidação: pressupostos, competência e efeitos. Contratos Administrativos: formalização; 
espécies; licitação e suas modalidades; Lei n° 8.666/93 e suas atualizações. Pregão. Convênios e termos similares. 
Recursos Administrativos: espécies; prazos; processos administrativos; espécies; prescrição Administrativa. Agentes 
Públicos – Regimes Jurídicos. Serviços Públicos. Controle da Administração Pública. Noções de Direito Constitucional: 
A Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988. Noções de administração financeira. Noções de 
contabilidade pública: sistemas: orçamentário, financeiro, patrimonial e de compensação. Inventário: material 
permanente e de consumo. Receita pública: categorias, fontes, estágios; dívida ativa. Despesa pública: categorias, 
estágios. Conceitos e ferramentas de gestão de recursos humanos. Funções básicas de recursos humanos, 
provimento, capacitação, avaliação, retenção de talentos, benefícios, gratificações, pagamento e controle. 
Informática: Conhecimentos básicos de Sistemas Operacionais (Windows, Linux); Noções gerais do pacote Office; 
Software Livre; Noções de rede, impressão em rede, dispositivos de armazenamento e transporte de dados; 
Manipulação de arquivos através do Windows Explorer (Encontrar arquivos, copiar, apagar, renomear, recuperar 
apagados); Funções de Sistema (Painel de Controle e configurações); Editor de texto; Utilização de Mala Direta; 
Impressão; Planilhas eletrônicas: Elaboração de fórmulas simples; Uso de funções e fórmulas em planilhas eletrônicas, 
formatação de planilhas e textos; Utilização de gráficos; Impressão; Conhecimentos básicos de Internet e Intranet; 
Envio e recebimento de E-mails, segurança digital, antivírus, firewall, backup; Conhecimentos básicos de Hardware. 
CARGO: 13 – Assistente Social: Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS Lei nº. 8742/93; Código de ética: princípios 
e pressupostos; ética profissional; fundamentos éticos - políticos da profissão; Pesquisa e Planejamento: O Processo 
de investigação no Serviço social; Planejamento Social: Reordenação das relações de trabalho; Políticas Sociais 
Públicas e Cidadania: Seguridade Social (Saúde, Assistência Social, Previdência) - Conceito, pressupostos, princípios; 
interface com outras políticas sociais; Prática social, profissional: dimensão política da ação profissional; relação teoria 
- prática - práxis - relação sujeito/objeto - Instrumentalidade do serviço social; prática profissional nos mais diferentes 
campos de atuação: saúde pública, terceira idade, criança e adolescente e mulher; Pressupostos teórico-
metodológicos que serviram de suporte para a profissão da gênese à contemporaneidade; Lei n.º 8080/90 - SUS; Lei 
n.º 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA; Revista do serviço social e sociedade n.º 62, 63,64 e 65. 
CARGO: 14 – Contador: Princípios Contábeis. Patrimônio: Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido. Diferenciação entre 
Capital e Patrimônio. Fatos Contábeis e Respectivas Variações Patrimoniais. Conta: Conceito. Débito, Crédito e Saldo. 
Teorias, Função e Estrutura das Contas. Contas Patrimoniais e de Resultado. Plano de Contas. Lançamento Contábil. 
Processo de Escrituração. Impostos e contribuições incidentes sobre folha de pagamento. Livros de Escrituração: 
Obrigatoriedade, Funções, Formas de Escrituração. Sistema de Partidas Dobradas. Balanços: Obrigatoriedade e 
Apresentação. Conteúdo dos Grupos e Subgrupos. Classificação das Contas. Critérios de Avaliação do Ativo e do 
Passivo. Levantamento do Balanço de acordo com a Lei. Demonstração do Resultado do Exercício: Estrutura, 
Características e Elaboração de acordo com a Lei. Apuração da Receita Líquida. Contabilidade Pública: Contabilidade 
pública atual: Sistemas Financeiro, Patrimonial, Orçamentário e de Compensação. Regime Orçamentário da receita e 
despesa pública. Registros e demonstrações contábeis; Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público. Procedimentos Contábeis Orçamentários, Financeiros e Patrimoniais. Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. Demonstrações Contábeis 
Aplicadas ao Setor Público. Nova Contabilidade Pública. Resolução Normativa TCE/MT nº 011/2009 alterada pela 
Resolução nº 002/2011. Matéria Constitucional: Princípios Fundamentais; Direitos e Garantias Fundamentais; Dos 
Municípios; Da Tributação e do Orçamento; Da Seguridade Social. Código Tributário Nacional. Lei 4.320/64; Lei 
8.666/93 com alterações da Lei 8.883/94 e suas atualizações; Lei 10.520/2002; Lei Complementar 101 de 04/05/2000. 
Matéria Administrativa: Organização administrativa do Município: administração direta e indireta; autarquias, 
fundações públicas; sociedades de economia mista. Atos administrativos: conceito, requisitos, elementos, 
pressupostos e classificação; vinculação e discricionariedade; revogação e invalidação. Licitação: conceito, finalidades 
e princípios. Contratos administrativos: conceito, finalidades e princípios. Agentes Públicos: servidores públicos; 
organização do serviço público; normas constitucionais concernentes aos servidores públicos; direitos e deveres dos 
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servidores públicos; responsabilidades dos servidores públicos. Serviços públicos: conceito e classificação. Controle 
da Administração Pública: conceito, tipos e formas de controle; controle interno e externo; controle pelos tribunais 
de contas; controle jurisdicional. Princípios Básicos da Administração Pública. Regime Geral de Previdência Social. 
Segurados obrigatórios. Conceito, características e abrangência. 
 
CARGO: 16 – Enfermeiro: Sistema Único de Saúde (SUS). Princípios, diretrizes, estrutura e organização. Políticas de 
saúde. Estrutura e funcionamento das instituições e suas relações com os serviços de saúde. Níveis progressivos de 
assistência à saúde. Políticas públicas do SUS para gestão de recursos físicos, financeiros, materiais e humanos. 
Sistema de planejamento do SUS. Planejamento estratégico e normativo. Direitos dos usuários do SUS. Participação 
e controle social. Ações e programas do SUS. Legislação básica do SUS. Vigilância epidemiológica e vigilância em 
saúde. Programas de prevenção e controle de doenças transmissíveis prevalentes no cenário epidemiológico 
brasileiro. Doenças e agravos não transmissíveis. Programa Nacional de Imunizações. Modalidades assistenciais. 
Hospital-dia, assistência domiciliar, trabalho de grupo. Prática de enfermagem na comunidade. Cuidado de saúde 
familiar. Estratégia da saúde da família. Teorias e processo de enfermagem. Taxonomias de diagnósticos de 
enfermagem. Assistência de enfermagem ao adulto portador de transtorno mental. Unidades de atenção à saúde 
mental. Ambulatório de saúde mental, centro de atenção psicossocial e hospital psiquiátrico. Instrumentos de 
intervenção de enfermagem em saúde mental. Relacionamento interpessoal, comunicação terapêutica, 
psicopatologias, psicofarmacologia. Assistência de enfermagem em gerontologia. Assistência de enfermagem ao 
paciente oncológico nas diferentes fases da doença e tratamentos. Quimioterapia, radioterapia e cirurgias. 
Procedimentos técnicos em enfermagem. Assistência de enfermagem perioperatória. Assistência de enfermagem a 
pacientes com alterações da função cardiovascular e circulatória. Digestiva e gastrointestinal. Metabólica e endócrina. 
Renal e do trato urinário. Reprodutiva. Tegumentar. Neurológica. Músculo esquelético. Assistência de enfermagem 
aplicada à saúde sexual e reprodutiva da mulher com ênfase nas ações de baixa e média complexidade. Assistência 
de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera. Assistência de enfermagem ao recém-nascido. Modelos de 
atenção ao recém-nascido que compõem o programa de humanização no pré-natal e nascimento. Assistência de 
enfermagem à mulher no climatério e menopausa e na prevenção e tratamento de ginecopatias. Assistência de 
enfermagem à criança sadia. Crescimento, desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação. Cuidado nas 
doenças prevalentes na infância (diarreicas e respiratórias). Atendimento a pacientes em situações de urgência e 
emergência. Estrutura organizacional do serviço de emergência hospitalar e pré-hospitalar. Suporte básico de vida 
em emergências. Emergências relacionadas a doenças do aparelho respiratório, do aparelho circulatório e 
psiquiátricas. Atendimento inicial ao politraumatizado. Atendimento na parada cardiorrespiratória. Assistência de 
enfermagem ao paciente crítico com distúrbios hidroeletrolíticos, ácido-básicos, insuficiência respiratória e ventilação 
mecânica. Insuficiência renal e métodos dialíticos. Insuficiência hepática. Avaliação de consciência no paciente em 
coma. Doação, captação e transplante de órgãos. Enfermagem em urgências. Violência, abuso de drogas, 
intoxicações, emergências ambientais. Gerenciamento de enfermagem em serviços de saúde. Gerenciamento de 
recursos humanos. Dimensionamento, recrutamento e seleção, educação continuada, avaliação de desempenho, 
liderança, supervisão, comunicação, relações de trabalho e processo grupal. Avaliação da qualidade nos processos de 
trabalho. Custos, auditoria, acreditação. Processo de trabalho de gerenciamento em enfermagem. Atuação da 
enfermagem em procedimentos e métodos diagnósticos. Agravos à saúde relacionados ao trabalho. Gerenciamento 
dos resíduos de serviços de saúde. Pressupostos teóricos e metodológicos da pesquisa em saúde e enfermagem. 
Central de material e esterilização. Processamento de produtos para saúde. Processos de esterilização de produtos 
para saúde. Controle de qualidade e validação dos processos de esterilização de produtos para saúde. Práticas de 
biossegurança aplicadas ao processo de cuidar. Risco biológico e medidas de precauções básicas para a segurança 
individual e coletiva no serviço de assistência à saúde. Precaução-padrão e precauções por forma de transmissão das 
doenças. Definição, indicações de uso e recursos materiais. Medidas de proteção cabíveis nas situações de risco 
potencial de exposição. Controle de infecção hospitalar. Código de ética dos profissionais de enfermagem. Legislação 
em enfermagem. Associações de classe e órgãos de fiscalização do exercício profissional. 
CARGO: 17 – Engenheiro Agrônomo: Agrometeorologia e Climatologia; Avaliação e Perícias; Biotecnologia, Fisiologia 
Vegetal e Animal; Cartografia, Geoprocessamento e Georreferenciamento; Comunicação, Ética, Legislação, Extensão 
e Sociologia Rural; Construções Rurais, Paisagismo, Floricultura, Parques e Jardins; Economia, Administração 
Agroindustrial, Política e Desenvolvimento Rural; Energia, Máquinas, Mecanização Agrícola e Logística; Genética de 
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Melhoramento; Manejo e Produção Florestal, Zootecnia e Fitotecnia; Gestão Empresarial, Marketing e Agronegócio; 
Hidráulica, Hidrologia, Manejo de Bacias Hidrográficas, Sistemas de Irrigação e Drenagem; Manejo e Gestão 
Ambiental; Microbiologia e Fitossanidade; Sistemas Agro-Industriais; Solos, Manejo e Conservação do Solo e da Água, 
Nutrição de Plantas e Adubação; Técnicas e Análises Experimentais; Tecnologia de Produção, Controle de Qualidade 
e Pós -Colheita de Produtos Agropecuários. Solo: classificação do solo, a influência do relevo, do clima e do tempo na 
formação do solo, a influência das propriedades físicas, químicas e da matéria orgânica do solo sobre suas condições 
agrícolas, condições agrícolas dos solos, fatores limitantes das condições agrícolas do solo, classificação de terras no 
Sistema de capacidade de uso da terra, avaliação da aptidão agrícola das terras, viabilidade de melhoramento das 
condições agrícolas das terras; fertilidade (constituição do solo, avaliação da fertilidade, correção do solo); 
Sensoriamento: fundamentos, Radiometria, principais sistemas sensores, noções gerais de processamento digital de 
imagens; comportamento espectral dos alvos; fundamentos de Fotointerpretação, análise e técnica de interpretação 
fotográfica; Reforma Agrária e Sustentabilidade: sistemas de produção na agricultura familiar, Programa Zoneamento 
Ecológico-Econômico: concepção geral, fundamentos conceituais. 
CARGO: 18 – Engenheiro Civil: Topografia: tipos de levantamentos; processos de levantamento; levantamentos 
planialtiméticos ; interpretação de plantas; curvas de nível. Hidráulica: mecânica dos fluídos; obras hidráulicas; 
hidráulicas fluvial; portos e hidrovias; escoamentos em canais abertos; energia específica; profundidade crítica; 
ressalto hidráulico; remanso; escoamentos em condutos; manningstrickler; bombas hidráulicas; hidrometria; 
medidores parshall. Hidrologia aplicada: ciclo hidrológico; balanço hidrológico; formação e tipos de precipitações; 
medidas das precipitações; processamento de dados pluviométricos; métodos de estudo; hidrograma unitário; 
método de SNYDER; vazões de enchentes; águas subterrâneas; tipos de escoamento; evaporação e transpiração. 
Fotogrametria: fotointerpretação; interpretação de fotos aéreas; processos de definição; tipos de levantamentos; 
campos de aplicação. Geodésia e astronomia de campo - GPS: astronomia de posição; sistemas de coordenadas; 
sistemas de posição; conhecimentos sobre equipamentos. Transportes: economia de transporte.  Rodovias: 
classificação de rodovias; sistema viário nacional. Ferrovias: edificações ferroviárias; NB428/76 a 497/75 - NB-576/77; 
via permanente; leito, lastro e dormentes; material rodante; elementos de projeto. Pavimentação: tipos de 
pavimentos; elementos de projeto; classificação dos pavimentos. Mecânica dos solos: NB-12; caracterização física; 
tipos de solos; tipos de classificações; Califórnia BearingRatio-CBR/ISC; ASHO; fundações NB-51SPT. Terraplenagem: 
equipamentos de terraplenagem; energia de compactação; ordenadas de BRUCKNER; métodos de determinação de 
volumes; cálculo de secções de corte e aterro. Materiais de construção: especificações brasileiras; cimento EB-1/77, 
EB-2/74, EB-208/74; madeira; materiais litóides; calvário e derivados; materiais derivados de hidrocarbonetos; 
materiais metálicos; materiais cerâmicos; materiais plásticos; materiais vítreos NB-226/75; materiais pré-fabricados 
EB-6, EB-116/75, NB-52; materiais compostos.  Estabilidade das estruturas: NB-5; teorias das estruturas; análise 
matricial de estruturas. Sistemas estruturais: estruturas metálicas NB-14/NB-117; estruturas de madeira NB-11/NB-
344/73. Construções de edifícios: conforto térmico/acústico; conforto acústico NB-101; instalações hidráulicas NBR-
5626/82, NBR7198/82; instalações sanitárias NBR-8160/83, NBR-7229/82; instalações de gás; instalações elétricas 
prediais NBR-5410/80 e NT-07-R2 Rede-Cemat/FEV 83; instalações telefônicas prediais norma 224-3115-01/02 
Telebrás; instalações de prevenção e combate a incêndios NB-24/65. Pontes: norma NB-2/NB-6/NB-7; morfologia de 
pontes; classificação de pontes; elementos de projetos. Concreto armado: cálculo de concreto armado; norma NB-
1/NB-16/NB-49/NB-50/68. Informática: conhecimentos de Windows; Excel; Autocad; geologia  aplicada a engenharia; 
conhecimento básico de materiais litóides. Legislação profissional: Dec.Fed. 23.569/33; Lei 5194/66, 6496/77; código 
de ética profissional - RES.205/71 CONFEA. 
 
CARGO: 19 – Farmacêutico: Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção 
Básica no Sistema Único de Saúde. Lei 8.080/90 e Lei 8.142/90. Gerenciamento e organização de farmácia; 
almoxarifado; avaliação da área física e condições adequadas de armazenamento; controle de estoque de materiais 
e medicamentos; padronização de itens de consumo; sistema único de saúde; vigilância sanitária e epidemiológica; 
assistência farmacêutica; política de medicamentos; farmacologia básica e clínica; legislação farmacêutica e ética 
profissional. 
 
CARGO: 21 – Fiscal Tributário: Processo e Procedimento Administrativo Tributário. Conhecimentos básicos sobre 
fiscalização: competência para fiscalizar, ações fiscais, diligências, licenciamento, autorização, autos de infração, 
multas e outras penalidades, recursos. Poder de polícia. Constituição Federal: Título VI – Da Tributação e do 
Orçamento, Capítulo I – Do Sistema Tributário Nacional. Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
(IPTU). Código Tributário Nacional - CTN.Lei Complementar Federal nº 116/2003. Imposto Sobre a Transmissão Inter 
Vivos de Bens Imóveis (ITBI). Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR). Instrução Normativa RFB nº 
884/2008 alterada pela IN RFB nº 919/2009. Lei Federal nº 8.137/1990 (Crimes contra a ordem tributária). 
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CARGO: 34 – Nutricionista: Princípios de nutrição: nutrientes: definição, propriedades, funções, digestão, absorção, 
metabolismo e fontes alimentares. Controle de peso. Erros inatos do metabolismo. Nutrição materno-infantil: 
alimentação da gestante  (adolescente  e  adulta);  alimentação  da  nutriz;  Lactação,  Leite  humano  e  considerações  
nutricionais;  Alimentação  do  lactente (aleitamento natural, artificial e misto). Alimentação da criança no primeiro 
ano de vida, pré-escolar. Técnica diabética: conceitos, objetivos, relevância. Alimentos: conceito, classificação e 
composição química. Caracteres organolépticos: seleção, conservação e custo; pré-preparo e preparo dos alimentos: 
operações preliminares de divisão, operações para união, perdas e fator de correção, métodos e técnicas de cocção. 
Planejamento de cardápios e requisição de gêneros alimentícios. Administração de serviços de nutrição: estrutura 
administrativa de serviços: características, objetivos, planejamento, organização, comando, controle, avaliação; 
unidades do serviço de nutrição: funcionamento e controle; material  e  equipamento;  administração  de  pessoal;  
orçamento  e custos.  Nutrição  e saúde  pública:  diagnóstico  do estado  nutricional  de populações; nutrição e 
infecções; epidemiologia da desnutrição. Nutrição Normal, Dietoterapia, Avaliação Nutricional, Nutrição Enteral e 
Parenteral, IDR, Nutrição Materno Infantil, Administração de Serviços de Alimentação, Imunonutrição, Produção de 
Lactário, Higiene dos Alimentos, Tecnologia dos Alimentos, Técnica Dietética, Microbiologia, Bromatologia e Lei n° 
8.234 de 17 de setembro de 1991. 

 
CARGO: 35 – Odontólogo: Endodontia; Radiologia; Periodontia; Cirurgia; Semiologia; Odontologia preventiva; 
Anestesiologia; Dentística e materiais dentários; Biossegurança; Farmacologia e terapêutica medicamentosa; Oclusão 
e articulação temporomandibular; Anatomia; Patologia; Saúde Pública; Diretrizes e bases da implantação do SUS; 
Constituição da República Federativa do Brasil – Dispositivos relacionados à Saúde; Organização da atenção básica 
no Sistema Único de Saúde; Programa saúde da Família. Lei nº 5.081 de 24 de agosto de 1966 e Decreto Federal 
nº 68.704 de 03 de junho de 1971. 
CARGO: 44 – Psicólogo: Teorias da Personalidade. Teorias do Desenvolvimento. Técnicas Psicoterápicas: 
Psicoterapias de Grupo e Psicoterapia Breve. Psicopatologia geral e clínica. Psicossomática. Interdisciplinaridade. 
Terapia familiar. Testes psicológicos. Testes projetivos. Psicodiagnósticos, Técnicas, Teorias e Instrumentos de 
Avaliação Psicológica. Teorias da aprendizagem; infância e adolescência em situação regular e de risco: características 
biopsicológicas. Fatores biológicos e psicológicos da criança no contexto escolar – ação conjunta família / escola / 
sociedade. Avaliação das dificuldades de aprendizagem. A integração professor/aluno, criança/família. 
Psicomotricidade.Observação participante, entrevistas individuais na coleta de dados, aconselhamento e orientação 
da criança, de adolescente, da família e de membros da comunidade. Estudo de caso e elaboração de laudos e 
pareceres. Registro e análise de dados e informações. Atendimento grupal: conhecimentos teórico-práticos sobre a 
organização e o funcionamento dos grupos humanos. Relações Interpessoais: Relações Humanas/Interpessoal. 
Comunicação Interpessoal. Ética e Postura Profissional. Inteligência emocional. Características adequadas ao 
profissional nas diferentes abordagens. 
CARGO: 51 – Tecnólogo em Informática: Sistemas operacionais: características dos sistemas operacionais 
modernos, configuração e administração de sistemas Linux e Windows Server; Redes de computadores: topologias, 
meios físicos, modelo ISO/OSI, redes locais e de longa distância, protocolos da família TCP/IP; Serviços Internet e 
seus protocolos incluindo respectivas implementações nas plataformas Linux e Windows; Segurança de sistemas: 
políticas de segurança, certificação digital, criptografia, firewall, IDS, IPS, malwares, auditoria de sistemas; 
Administração e gerência de redes de computadores e seus equipamentos: configuração, falhas, desempenho, 
segurança, plataformas de gerência baseadas em software livre.  Gerência e administração de projetos 
(PMI/PMBook). Lógica de programação: algoritmos, fluxogramas, depuração; Conceitos de Programação Orientada 
a Objetos; Classes, Atributos e Métodos; Herança e Polimorfismo; Fundamentos do Desenvolvimento de Software 
para a Web; Tecnologias do lado cliente (HTML, XHTML, XML, JavaScript, CSS); Tecnologias do lado servidor (ASP, 
JSP, JSF, PHP); Novas Tecnologias de Desenvolvimento para a Web (Web Services, AJAX, CloudComputing, .NET, C#); 
Bancos de Dados Relacionais; Modelagem Conceitual e Projeto de Banco de Dados; Estruturas de Arquivos e 
Indexação; Processamento e Otimização de Consultas; Transações e Controle de Concorrência; Recuperação após 
Falhas; Segurança de Banco de Dados.  
 
CARGO: 52 – Veterinário: Normas Gerais de Higiene de Produtos de Origem Animal: água de abastecimento e 
consumo; normas gerais de limpeza, detergência e sanitização, drenagem e tratamento de efluentes; artrópodes e 
roedores na higiene dos estabelecimentos. Fraudes por: alteração, adulteração e falsificação. Infecções e intoxicações 
alimentares: Salmonella, Shigella, Yersiniaenterocolítica, StreptococoaVibrioparahaemolyticuaCampylobacter, 
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aostridium, Bacillus, Stapylococcus. Fungos Produtores de Micotoxinas: toxinas e micotoxicose - aspergillus, 
penicillium, fusarium, claviceps. Procedimentos na investigação epidemiológica: surtos de infecções e toxinfecções 
alimentares. Prevenção. Pesquisa de microorganismo: indicadores e patogênicos em alimentos. Fatores que 
interferem no metabolismo dos microorganismos: intrínsecos e extrínsecos. Aditivos empregados na indústria de 
alimentos: riscos dos aditivos intencionais. Riscos dos aditivos acidentais ou incidentais, legislação. Inspeção ante e 
pós-morte: procedimentos, objetivos. Nodos linfáticos: exploração obrigatória na rotina de inspeção e na reinspeção. 
Cortes de carnes de bovinos, suínos e ovinos: obtenção, reconhecimento, técnicas de embalagem, transporte e 
legislação. Transformação do músculo em carne: "Rigor mortis" e maturação. Inspeção e julgamento de carcaças e 
vísceras de animais de açougue: portadores de doenças infecciosas, parasitárias transmissíveis ou não ao homem 
pela ingestão e/ou manipulação de carnes. Frigorificação: conceito, carnes resfriadas, refrigeradas e congeladas, 
obtenção, características, armazenagem. Alterações, descongelamento e transporte. Carnes curadas: fundamentos, 
métodos de cura, processo de defumação, produtos curados. Carnes envasadas: conceito, classificação pela acidez 
ou valor do pH, fundamentos do tratamento térmico, fontes de contaminação, operações tecnológicas, appertização, 
embalagem, armazenamento. Irradiação de Alimentos: conceito, processamento, aplicações, legislação. Alimentos 
Transgênicos: biotecnologia, aplicações, avaliação da segurança, legislação. Higiene das diversas fases do preparo de 
carcaças e vísceras de aves: inspeção ante e pós-morte. Reinspeção no consumo, legislação. Refrigeração do pescado: 
na embarcação, no entreposto e na distribuição. Inspeção organoléptica do pescado. Obtenção higiênica do leite: 
fatores que influem na qualidade higiênica do leite. Leite de consumo, beneficiamento: processamentos, envase. 
Inspeção sanitária e critério de julgamento. Leite esterelizado e leites aromatizados: características e higiene de sua 
obtenção: inspeção e julgamento. Queijos dos diversos tipos: características e higiene de sua obtenção. Alterações e 
defeitos. Características do mel de abelhas: fraudes. Epidemiologia: princípios epidemiológicos, informações 
epidemiológocas, sistemas de notificação e de vigilância, estudos epidemiológicos, apresentação dos dados de saúde, 
classificação das medidas preventivas. Zoonoses: etiologia, grupos e classificação (SCHWABE, 1969) das zoonoses, 
patogenia, sintomatologia, diagnóstico, tratamento, profilaxia. Teníasecisticercose, tuberculose, leishmaniose, raiva, 
leptospirose, brucelose, toxoplasmose, carbúnculo, fascilose, doença de Chagas, esquistossomose, dengue, febre 
amarela, fagicolose, anisaquíase, sarcosistose, hantavirose. As boas práticas de fabricação e o sistema APPCC na 
produção de alimentos.  Ética profissional. 

 NÍVEL SUPERIOR COMPLETO - PROFESSORES 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS COMUNS A TODOS OS CARGOS DE PROFESSORES: O Professor: Concepções da 
aprendizagem e do ensino escolar mais habitual entre os docentes; Os mecanismos, técnicas e instrumentos de 
exercício do poder na relação professor-aluno, tanto em seus aspectos mais concretos quanto em seus aspectos 
simbólicos; Relação teoria x prática: momentos constitutivos de uma mesma totalidade; Plano de aula: como 
elaborar?; Estrutura da aula; A Avaliação: A Avaliação e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei 9394/96; 
A Avaliação mediadora e prática de ensino; Contribuições da teoria Piagetiana à perspectiva mediadora; As três 
avaliações: diagnóstica, formativa e somativa; Avaliação como instrumento de poder; Processo de Recuperação de 
alunos ou de conteúdos?; A avaliação no cotidiano escolar; A construção do fracasso escolar; Visão do erro numa 
perspectiva construtivista no contexto escolar. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE CADA CARGO DE PROFESSOR: 
CARGOS: 38-PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA – 20h; 39-PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA – 30h; 40-PROFESSOR 
EDUCAÇÃO FÍSICA – PONTAL DO MARAPE: Anatomia: grupos musculares, nervos, ossos, tendões e articulações; 
Atletismo: corridas, saltos, arremessos e lançamentos; Regras oficiais de voleibol, basquetebol, handebol, futebol de 
salão, futebol de campo, atletismo e natação; LDB e o ensino da educação física; Princípios científicos do treinamento; 
Recreação e jogos; Treinamento desportivo e vias de produção de energia; Efeitos fisiológicos do treinamento físico; 
Equilíbrio térmico (prevenção da internação nos desportos); VO2 máximo; Limiar anaeróbico; ATP – CP. Lei 9.696 de 
1º de setembro de 1998 e Resolução CONFEF nº 211/2011. 
CARGOS: 41-PROFESSOR (PEDAGOGIA); 42-PROFESSOR (PEDAGOGIA) – SÃO MANOEL; 43-PROFESSOR 
(PEDAGOGIA) – PONTAL DO MARAPE: Legislação Educacional: A Educação na Constituição Federal; O Estatuto da 
Criança e do Adolescente. PDE (Plano de Desenvolvimento da Escola); PCN (Parâmetros Curriculares Nacionais); Os 
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Projetos de Trabalho; Competências e práticas sociais; A transferência e a integração dos conhecimentos; O Sujeito 
cognoscente; O desenvolvimento infantil nos aspectos: Intelectuais, Sociais e Emocionais; A Escola e o 
desenvolvimento do pensamento; Desenvolvimento e Aprendizagem; Pensamento e Linguagem; Processos de 
Socialização; Psicologia genética: estudo do desenvolvimento das estruturas cognitivas da criança e do adolescente e 
em suas implicações prático-pedagógicas; Organização dos esquemas; Inteligência: uma ou múltiplas; Conhecimentos 
prévios; Variáveis afetivas; Variáveis socioeconômicas; Formas de pensar o desenho infantil; Desenvolvimento do 
grafismo infantil; O corpo e o grupo na escola; A formação do pensamento lógico matemático; Eco pedagogia - 
Educação planetária; A Ciência e o desenvolvimento do pensamento científico; Alfabetização como processo de 
conquista da autonomia; A alfabetização como um ato criador - Tema Gerador; Letramento; A criança e o adolescente 
em exercício do poder - Seus recursos, suas armas. A violência simbólica, a violência física. A submissão. O medo e a 
incompreensão. Concepções de Educação: O paradigma educacional emergente; Mudança na missão da escola; 
Currículo em ação; Educação: um diálogo aberto; A importância do contexto; Inter e transdisciplinaridade; 
Instrumentações eletrônicas e redes temáticas. 
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ANEXO III 
REQUERIMENTO INSCRIÇÃO COMO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – CONCURSO 

001/2014 
 

Nome do Candidato: ____________________________________________________________ 
Cargo: _______________________________________________________________________ 
 
O Candidato supracitado, vem por através deste REQUERER VAGA ESPECIAL COMO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA, em 
conformidade com o LAUDO MÉDICO (em anexo) com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
Tipo de deficiência de que é portador: ___________________________________________________ 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID _____________________ 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ___________________________________________ 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência física os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo 
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 

 

INFORMAÇÕES ESPECIAIS PARA A APLICAÇÃO DAS PROVAS: 

 
- SE NÃO NECESSITAR DE PROVA ESPECIAL E/OU TRATAMENTO ESPECIAL, MARCAR COM X NO LOCAL ABAIXO 
MENCIONADO: 
 
- CASO NECESSITE DE PROVA ESPECIAL E/OU TRATAMENTO ESPECIAL, MARCAR COM X NO LOCAL ABAIXO MENCIONADO 
E DISCRIMINAR O TIPO DE PROVA ESPECIAL E/OU TRATAMENTO ESPECIAL NECESSÁRIO: 
 
(   ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL E/OU TRATAMENTO ESPECIAL. 
 
(   ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário) 
 
(   ) NECESSITA DE TRATAMENTO ESPECIAL(discriminar abaixo qual o tipo de tratamento especial  necessário) 
_____________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________ 
Declaro, para os devidos fins, que sou portador da deficiência acima mencionada, e concordo em me submeter, quando 
convocado, à perícia médica a ser realizada por profissional de saúde da Prefeitura Municipal de Nova Mutum/MT, a ser 
definida em regulamento e que terá decisão terminativa sobre minha qualificação como deficiente ou não, e o grau de 
deficiência capacitante para o exercício do cargo. 
__________________, ___ de ___________ de_____ 

_______________________________________________________________________ 
Assinatura Candidato 
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ANEXO IV 
REQUERIMENTO DE TÍTULOS 

Requerente:_______________________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________Código do cargo:________________ 
N.º RG___________________N.º CPF:_____________________________________________ 
 Requeiro a atribuição da pontuação de _______(_______________) pontos, referente ao título constante 
do Item 14 do Edital n.º 001/2013, LETRA______(__________________________________________) para fins 
de classificação no Concurso Público da Prefeitura Municipal de Nova Mutum/MT.  
 
(Obs.: Os títulos constantes das letras "a","b" e "c" do item 13 não são cumulativos entre si, sendo considerado 
somente o de maior pontuação. Só serão considerados os títulos que tiverem correlação com a respectiva área 
de atuação do cargo.) 
 
 Nestes termos peço deferimento. 
 

___________________________, ____ de ________________ de____ 
 

_____________________________________________________ 
Assinatura do Requerente 

PARA USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO EXAMINADORA 
 

Em cumprimento ao item 13 do Edital do Concurso Público n.º 001/2014 da Prefeitura Municipal de Nova 
Mutum/MT. 
   
       Deferimos o requerimento; 
 
       Deferimos parcialmente o requerimento, atribuindo-lhe _____(________) pontos; 
 
       Indeferimos o requerimento. 
 
_________________________  __________________________    
_______________________________ 
           Presidente da Comissão                   Membro Comissão                                            Membro Comissão   
 
__________________________  _________________________    _____________________________ 
              Membro Comissão                         Membro Comissão             Membro Comissão   
 

 
 



Prefeitura Municipal de Nova Mutum 
Estado de Mato Grosso 

CNPJ 24.772.162/0001-06 
www.novamutum.mt.gov.br 

34 

Realização 
 

www.grupoatame.com.br 

ANEXO V 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM/MT 
 AGENTE ADMINISTRATIVO II 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: 2º grau completo, conhecimentos de processador de textos, de planilha eletrônica, de gerenciador 
de planilha de dados. Domínio dos programas do oficce, da língua portuguesa e redação própria. 
Especificações: 
• Esforço físico: nenhum. 
• Esforço mental: constante. 
• Esforço visual: constante. 
• Condições: Sujeito a serviço externo, atendimento ao público e uso de uniforme. 
• Responsabilidade / dados confidenciais: executa tarefas de natureza complexa e burocrática, que exigem 
iniciativa própria para a tomada de decisões. Lida com informações de caráter sigiloso, cuja divulgação trará prejuízos 
à Administração Pública Municipal. 
 Descrição sumária: 
• Cargo de execução. Presta assistência à unidade de atuação, emitindo pareceres, bem como controla os serviços 
mais complexos do escritório. Implanta novos sistemas de fluxo de papeis na busca de maior agilidade e eficácia. 
 Descrição detalhada: 
• Elabora pareceres sobre assuntos de sua unidade, coletando e analisando dados, para colaborar nos trabalhos 
técnicos e administrativos. 
• Coordena e promove a execução dos serviços gerais de escritório, verificando os documentos, para assegurar a 
obtenção dos resultados. 
• Elabora estatísticas e cálculos para levantar dados necessários à elaboração do orçamento anual, computando 
gastos com pessoal, material de consumo e permanente, equipamentos e instalações, efetuando levantamentos, 
compilando dados em tabelas ou mapas demonstrativos, possibilitando fornecer a posição financeira, contábil e 
outros. 
• Participa de projetos ou planos de organização dos serviços administrativos, compondo fluxogramas, 
organogramas e demais esquemas gráficos, para garantir maior produtividade e eficiência dos serviços. 
• Desempenha suas funções utilizando a tecnologia disponível no seu setor, tais como computadores e os 
programas existentes e necessários e todos os do Oficce. 
• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 AGENTE DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: Segundo Grau completo 
Especificações: 
• Esforço físico: permanece a maior parte do tempo em pé e em movimento, exercendo o trabalho de fiscalização. 
• Esforço mental: constante. 
• Esforço visual: constante. 
• Condições: Sujeito a serviço externo, atendimento ao público e uso de uniforme. 
• Iniciativa / complexidade: executa tarefas complexa e burocrática, que exigem iniciativa própria para tomada de 

decisões; recebe instruções do superior imediato. 
• Responsabilidade / dados confidenciais: lida com informações de caráter sigiloso, de acordo com a sua área de 

atuação. 
 Descrição sumária: 
• Cargo de execução. Fiscaliza tributos municipais, inspecionando estabelecimentos industriais, de prestação de 

serviços e demais entidades, examinando documentos, para defender os interesses da Fazenda Pública Municipal 
e da economia popular. 

 Descrição detalhada: 
• Fiscaliza estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços, verificando a correta inscrição 

quanto ao tipo de atividades, recolhimento de taxas e tributos municipais, ou licença de funcionamento, para 
notificar as irregularidades encontradas. 
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• Autua, notifica e intima os infratores das obrigações tributárias e das normas municipais, com base em vistorias 
realizadas, para prestarem esclarecimentos ou pagarem seus débitos junto à prefeitura municipal. 

• Elabora relatórios de irregularidades encontradas, com base nas vistorias efetuadas, informando seus superiores 
para que as providências sejam tomadas. 

• Autua e notifica contribuintes que cometeram infrações e informa-os sobre a legislação vigente, visando à 
regularização da situação e o cumprimento da lei. 

• Mantém-se atualizado sobre política de fiscalização tributária, acompanhando as alterações e divulgações feitas 
em publicações especializadas, colaborando para difundir a legislação vigente. 

• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
ANALISTA ADMINISTRATIVO 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: Nível Superior completo, conhecimentos de processador de textos, de planilha eletrônica, de 

gerenciador de planilha de dados. Domínio dos programas do oficce, da língua portuguesa e redação própria. 
Especificações: 
• Esforço físico: Nenhum. 
• Esforço mental: Constante. 
• Esforço visual: Constante. 
• Condições: Sujeito a serviço externo, atendimento ao público e uso de uniforme. 
• Responsabilidade / dados confidenciais: executa tarefas de natureza complexa e burocrática, que exigem 

iniciativa própria para a tomada de decisões. Lida com informações de caráter sigiloso, cuja divulgação trará 
prejuízos à Administração Pública Municipal. 

 Descrição sumária: 
• Cargo de execução. Presta assistência à unidade de atuação, emitindo pareceres, bem como controla os serviços 

mais complexos do escritório. Implanta novos sistemas de fluxo de papeis na busca de maior agilidade e eficácia. 
 Descrição detalhada: 
• Elabora pareceres sobre assuntos de sua unidade, coletando e analisando dados, para colaborar nos trabalhos 

técnicos e administrativos. 
• Coordena e promove a execução dos serviços gerais de escritório, verificando os documentos, para assegurar a 

obtenção dos resultados. 
• Elabora estatísticas e cálculos para levantar dados necessários à elaboração do orçamento anual, computando 

gastos com pessoal, material de consumo e permanente, equipamentos e instalações, efetuando levantamentos, 
compilando dados em tabelas ou mapas demonstrativos, possibilitando fornecer a posição financeira, contábil e 
outros. 

• Elaborar e implementar planos, projetos, programas e processo de avaliação  na área de Administração de 
Pessoal; 

• Estudar e analisar os programas e projetos tributários, em harmonia com as diretrizes e políticas estabelecidas; 
• Participa de projetos ou planos de organização dos serviços administrativos, compondo fluxogramas, 

organogramas e demais esquemas gráficos, para garantir maior produtividade e eficiência dos serviços. 
• Desempenha suas funções utilizando a tecnologia disponível no seu setor, tais como computadores, os programas 

existentes, necessários e todos os do Oficce. 
• Colaborar na elaboração dos subsídios para as diretrizes e políticas governamentais; 
• Auxiliar na aquisição e suprimento de material permanente e de consumo, mediante a elaboração de editais e 

outras tarefas correlatas. 
• Implementar planos e programas na área de Administração de materiais: compras, almoxarifado e controle de 

estoques. 
• Sugerir métodos e processo de trabalho para simplificação, recebimento, classificação registro, guarda, 

codificação, tramitação e conservação de documentos, processo e papéis em geral. 
• Desenvolver programas de treinamento. 
• Interagir com as áreas competentes nos programas de medicina e segurança do trabalho. 
• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: segundo grau. 
• Iniciativa / complexidade: executa tarefas de natureza complexa e burocrática, que exigem iniciativa própria para 

tomada de decisões e recebe instruções e supervisão imediata. 
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Especificações: 
• Esforço físico: permanece a maior parte do tempo em pé e em movimento, em trabalhos externos, exercendo a 

fiscalização. 
• Esforço mental: constante. 
• Esforço visual: constante. 
• Condições: sujeito a serviço externo, atendimento ao público e uso de uniforme.  
• Responsabilidade / dados confidenciais: lida com informações de caráter sigiloso, de acordo com sua área de 

atuação 
• Responsabilidade / patrimônio: lida com recursos de forma indireta, provenientes da aplicação de multas. 
• Responsabilidade / segurança de terceiros: constante 
• Responsabilidade / supervisão: relativa 
• Ambiente de trabalho: está sujeito a trabalho externo e a contato direto com o munícipe. 
 Descrição sumária: 
• Cargo de execução. Fiscaliza imóveis, estabelecimentos comerciais, industriais, diversões públicas, ambulantes, 

meio ambiente, córregos, parques, bosques, fazendas, lagoas, nascentes de água, etc. verificando o cumprimento 
da legislação pertinente, para assegurar o bem-estar da comunidade. 

 Descrição detalhada: 
• Fiscaliza estabelecimentos industriais, comerciais, de diversões e outros quanto à higiene, vistoriando suas 

dependências, fazendo cumprir as exigências do Código de Posturas. 
• Atende determinações das secretarias da saúde e meio ambiente; 
• Cumprir tarefas específicas na busca de material para análise em ocasiões de surtos, endemias, epidemias etc. 
• Faz acompanhamentos necessários e executa tarefas de combate a infestação de doenças infecto contagiosas, 

etc.    
• Autua e notifica os contribuintes que cometeram infração e informa-os sobre a legislação vigente, com o objetivo 

de regularizar a situação e garantir o cumprimento da lei. 
• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

AJUDANTE GERAL 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: alfabetizado. 
• Experiência: nenhuma. 
• Iniciativa / complexidade: executa tarefas rotineiras de natureza simples. Recebe instruções e supervisão 

constante. 
Especificações: 
• Esforço físico: contínuo; assume posições cansativas na maior parte do tempo e em movimento; manuseia 

ferramentas; levanta e carrega pesos, caminha por terrenos íngremes, alagados e de densa vegetação. 
• Esforço mental: normal. 
• Esforço visual: normal. 
• Carga horária: 40 horas semanais. 
• Condições: Sujeito a serviço externo, uso de uniforme Exposição a elementos desagradáveis: calor, chuva, poeira. 
• Responsabilidade / dados confidenciais: nenhuma. 
 Descrição sumária: 
• Cargo de execução. Executa serviços em diversas áreas da organização, exercendo tarefas de natureza 

operacional em obras públicas, conservação de cemitérios e manutenção dos próprios, recolhimento de lixo, 
limpeza de ruas e avenidas, e outras atividades. 

 Descrição detalhada: 
• Auxilia nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais como cal, cimento, areia, tijolos e outros, 

acondicionando-os em prateleiras ou pátios dos almoxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos. 
• Auxilia nos serviços de jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes e mudas, podando 

árvores, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral; pintura de prédios meio fio, arvores; serviço 
de encanamento, desentupimento etc. 

• Efetua limpeza e conservação de áreas verdes, praças terrenos baldios e outros logradouros públicos, carpindo, 
limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos visando melhorar o aspecto do município. 

• Efetua limpeza e conservação nos cemitérios e jazigos, bem como auxilia na preparação de sepulturas, abrindo e 
fechando covas, para permitir o sepultamento dos cadáveres. 

• Auxilia o motorista nas atividades de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias, 
valendo-se de esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir para a execução dos trabalhos. 



Prefeitura Municipal de Nova Mutum 
Estado de Mato Grosso 

CNPJ 24.772.162/0001-06 
www.novamutum.mt.gov.br 

37 

Realização 
 

www.grupoatame.com.br 

• Auxilia na preparação de rua para a execução de serviços de pavimentação, compactando o solo, esparramando 
terra, pedra, para manter a conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias. 

• Auxilia nas instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e utilizando ferramentas 
manuais, para estruturar a parte geral das instalações. 

• Apreende animais soltos em vias públicas tais como cavalo, vacas, cachorro, cabritos, etc., lançando-os e 
conduzindo-os ao local apropriado, para evitar acidentes e garantir a saúde da população. 

• Auxilia no assentamento de tubos de concreto, transportando-os e segurando-os para garantir a correta 
instalação. 

• Zela pela conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os e armazenando-os 
nos locais adequados. 

• Auxilia o topógrafo nas suas medições, marcações e atividades próprias.   
• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 ASSISTENTE SOCIAL 
CARGA HORÁRIA: 30 / 40 HORAS SEMANAIS 
 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: curso superior de Serviços Social, em inscrição no Conselho Regional de Assistentes Sociais- CRAS. 
• Iniciativa/Complexidade: executa tarefas que exigem conhecimentos técnicos e especializados. 
Especificações: 
• Esforço Físico: quase inexistente. 
• Esforço Mental: atenção e raciocínio constantes. 
• Esforço Visual: normal. 
• Carga horária: 40 horas semanais. 
• Condições: sujeito a serviço externo, atendimento ao público e uso de uniforme. 
• Responsabilidade/Dados Confidenciais: lida com informações sigilosas, provenientes de contatos com pessoas. 
• Responsabilidade/Patrimônio: usa material e equipamento, com pouca possibilidade de perda. 
• Responsabilidade/Segurança de Terceiros: normal. 
• Ambiente de Trabalho: normal; está sujeito a trabalho externo. 
 Descrição Sumária: 
• Carga de execução. Presta serviços de âmbito social, individualmente e/ou em grupos, identificando e analisando 

seus problemas e necessidades materiais e sociais, aplicando métodos e processos básicos do serviço social. 
 Descrição Detalhada: 
• Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área 

de Serviço Social; 
• Planejar, organizar e administrar programas e projetos em Unidade de Serviço Social; 
• Assessoria e consultoria e órgãos da Administração Pública direta e indireta, empresas privadas e outras 

entidades, em matéria de Serviço Social; 
• Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; 
• Assumir no magistério de Serviço Social tanta a nível de graduação como pós graduação, disciplinas e funções que 

exijam conhecimentos próprios e adquiridos em curso de formação regular; 
• Treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de Serviço Social; 
• Dirigir e coordenar Unidades de Ensino e Cursos de Serviço Social, de graduação e pós graduação; 
• Dirigir e coordenar associações, núcleos, centros de estudo e de pesquisa em Serviço Social; 
• Elaborar provas, presidir e compor bancas de exames e comissões julgadoras de concursos ou outras formas de 

seleção para Assistentes Sociais, ou onde sejam aferidos conhecimentos inerentes ao Serviço Social; 
• Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social; 
• Fiscalizar o exercício profissional através dos Conselhos Federal e regionais; 
• Dirigir serviços técnicos de Serviço Social em entidades públicas ou privadas; 
• Ocupar cargos e funções de direção e fiscalização da gestão financeira em órgãos e entidades representativas da 

categoria profissional. 
• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: ensino médio completo e curso específico de Consultório Dentário, com inscrição no Conselho 

Regional de Odontologia – CRO. 
• Iniciativa/Complexidade: recebe instruções e supervisão constantes. 
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Especificações: 
• Esforço Físico: constante 
• Esforço Mental: normal 
• Esforço Visual: constante 
• Condições: sujeito a serviço externo, atendimento ao público e uso de uniforme.  
• Responsabilidade/Dados Confidenciais: lida com informações de caráter sigiloso proveniente do contato com 

pacientes. 
• Responsabilidade/Patrimônio: pelos materiais e equipamentos relativos à área de atuação. 
• Responsabilidade/Segurança de Terceiros: primordial ,com relação aos pacientes. 
• Responsabilidade/Supervisão: nenhuma 
• Ambiente de Trabalho: desconfortável; corre  risco de contaminação; manipula produtos químicos; necessita usar 

equipamentos de segurança. 
 Descrição Sumária: 
• Cargo de Execução: Recepcionar as pessoas em consultório dentário e auxiliar o odontólogo, acompanhando suas 

atividades. 
 Descrição Detalhada: 
• Recepciona as pessoas em consultório dentário, identificando-as, averiguando as suas necessidades e o histórico 

clínico para encaminhá-las ao cirurgião dentista. 
• Controla a agenda de consultas, verificando horários disponíveis, registrando as marcações feitas, para mantê-la 

organizada. 
• Preparo e manutenção das salas de atendimento com suprimento do material necessário. 
• Preparo do paciente para o atendimento odontólogo. 
• Auxilia o dentista, colocando os instrumentos a sua disposição para efetuar extração, obturação e tratamentos 

em geral. 
• Procede diariamente a limpeza e assepsia do campo de atividade odontológica, limpando e esterilizando os 

instrumentos, para assegurar a higiene e assepsia cirúrgica. 
• Orienta na aplicação de flúor para prevenção de cárie, bem como demonstrar as técnicas de escovação para 

crianças e adultos, colabora no desenvolvimento de programas educativos. 
• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 AUXILIAR DE BIBLIOTECA 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade : 2º grau. 
• Iniciativa/Complexidade: executa tarefas de natureza complexa, que requerem conhecimentos técnicos, 
iniciativa própria; recebe supervisão do superior imediato. 
Especificações: 
• Esforço físico: constante, permanece a maior parte do tempo em pé. 
• Esforço mental: normal.  
• Esforço visual: normal. 
• Condições: sujeito a serviço externo, atendimento ao público e uso de uniforme.  
• Responsabilidade / dados confidenciais: nenhuma. 
• Responsabilidade / patrimônio: pelos livros e materiais sob sua guarda. 
• Responsabilidade /segurança de terceiros: nenhuma. 
• Ambiente de trabalho: normal, de biblioteca. 
 Descrição Sumária: 
• Cargo de execução. Organiza, e executa trabalhos relativos às atividades biblioteconômicas, desenvolvendo um 

sistema de catalogação, classificação, referência e conservação do acervo bibliográfico, para armazenar e 
recuperar as informações de caráter geral ou específico, e colocá-las à disposição dos usuários, seja em bibliotecas 
ou em centros de documentos e informação. 

 Descrição Detalhada: 
• Executa serviços de catalogação de acervo bibliográfico, utilizando regras e sistemas específicos, para armazenar 

e recuperar livros, colocando-os à disposição dos usuários. 
• Organiza fichários, catálogos e índices para possibilitar o armazenamento, a localização rápida e eficiente de 

livros, de acordo com os assuntos. 
• Atende o público que procura a biblioteca, indicando-lhes as fontes de informação, para facilitar as consultas e 

pesquisas. 
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• Organiza o serviço de intercâmbio, estabelecendo contatos ou correspondências com associações, federações, 
órgãos, outras bibliotecas, centros de pesquisa e de documentação, para possibilitar a troca de informações. 

• Efetua rigoroso controle sobre os empréstimos de livros e estabelecimento de períodos de entrega e devolução. 
• Auxilia o bibliotecário em todas as funções da biblioteca. 
• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

  
CARGA HORÁRIA: 30 / 40 HORAS SEMANAIS 
 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: curso superior de Serviços Social, em inscrição no Conselho Regional de Assistentes Sociais- CRAS. 
• Iniciativa/Complexidade: executa tarefas que exigem conhecimentos técnicos e especializados. 
Especificações: 
• Esforço Físico: quase inexistente. 
• Esforço Mental: atenção e raciocínio constantes. 
• Esforço Visual: normal. 
• Carga horária: 40 horas semanais. 
• Condições: sujeito a serviço externo, atendimento ao público e uso de uniforme. 
•  Responsabilidade/Dados Confidenciais: lida com informações sigilosas, provenientes de contatos com pessoas. 
• Responsabilidade/Patrimônio: usa material e equipamento, com pouca possibilidade de perda. 
• Responsabilidade/Segurança de Terceiros: normal. 
• Ambiente de Trabalho: normal; está sujeito a trabalho externo. 
 Descrição Sumária: 
• Carga de execução. Presta serviços de âmbito social, individualmente e/ou em grupos, identificando e analisando 

seus problemas e necessidades materiais e sociais, aplicando métodos e processos básicos do serviço social. 
 Descrição Detalhada: 
• Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área 

de Serviço Social; 
• Planejar, organizar e administrar programas e projetos em Unidade de Serviço Social; 
• Assessoria e consultoria e órgãos da Administração Pública direta e indireta, empresas privadas e outras 

entidades, em matéria de Serviço Social; 
• Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; 
•  Assumir no magistério de Serviço Social tanta a nível de graduação como pós graduação, disciplinas e funções 

que exijam conhecimentos próprios e adquiridos em curso de formação regular; 
• Treinamento, avaliação e supervisão direta estagiários de Serviço Social; 
• Dirigir e coordenar Unidades de Ensino e Cursos de Serviço Social, de graduação e pós graduação; 
• Dirigir e coordenar associações, núcleos, centros de estudo e de pesquisa em Serviço Social; 
• Elaborar provas, presidir e compor bancas de exames e comissões julgadoras de concursos ou outras formas de 

seleção para Assistentes Sociais, ou onde sejam aferidos conhecimentos inerentes ao Serviço Social; 
• Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social; 
• Fiscalizar o exercício profissional através dos Conselhos Federal e regionais; 
• Dirigir serviços técnicos de Serviço Social em entidades públicas ou privadas; 
• Ocupar cargos e funções de direção e fiscalização da gestão financeira em órgãos e entidades representativas da 

categoria profissional. 
•  Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 CONTADOR 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: curso superior, com registro no Conselho Regional  de Contabilidade – CRC. 
Especificações: 
• Esforço físico: nenhum. 
• Esforço mental: exige atenção e raciocínio constantes. 
• Esforço visual: normal. 
• Condições: Sujeito a atendimento ao público e  uso de uniforme. 
• Iniciativa / complexidade: executa tarefas que exigem conhecimentos técnicos. 
• Responsabilidade / dados confidenciais: lida com documentos e informações, cuja divulgação causará sérios 

prejuízos à Administração. 
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 Descrição sumária: 
• Cargo de execução. Supervisiona, coordena e executa serviços inerentes à contabilidade geral da prefeitura. 
 Descrição detalhada: 
• Escritura analiticamente os atos ou fatos administrativos, efetuando os correspondentes lançamentos contábeis, 

para possibilitar o controle contábil e orçamentário. 
• Promove a prestação, acertos e conciliação de contas em geral, conferindo saldos, localizando e retificando 

possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis. 
• Examina empenhos de defesa, verificando a classificação e a existência de recursos nas dotações orçamentárias, 

para pagamento dos compromissos assumidos. 
• Elabora e assina demonstrativos contábeis mensais, trimestrais, semestrais e anuais, relativos à execução 

orçamentária e financeira, em consonância com leis, regulamentos e normas vigentes, para apresentar resultados 
da situação patrimonial, econômica e financeira. 

• Executa outras tarefas determinadas pelo superior imediato. 
 DESENHISTA CADISTA 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
REQUISITOS PARA PROVIMENTOS: 
• Escolaridade: 2º Grau Completo. 
Especificações: 
• Esforço mental: Constante. 
• Esforço visual: Constante. 
• Condições: Sujeito a serviço externo e uso de uniforme. 
• Responsabilidade / Dados confidenciais: executa tarefas de natureza complexa e burocrática, que exigem 

iniciativa própria para a tomada de decisões. Lida com informações de caráter sigiloso, cuja divulgação trará 
prejuízos a Administração Pública Municipal. 

 Descrição sumária: 
• Cargo de execução: Presta auxílio aos técnicos e elaboração de desenhos de arquitetura e engenharia civil. 
 Descrição detalhada: 
• Elaborar desenhos em ferramenta CAD  2D e 3D; 
• Elaborar desenhos arquitetônico, Elétrico, Hidráulico, Sanitário e Estrutural a partir de croquis fornecidos pelos 

técnicos e sobre a supervisão dos mesmos; 
• Auxiliar os técnicos em medições e levantamentos em campo; 
• Fazer cálculos específicos para confecção de mapas e planilhas; 
• Levantamento de material a partir do projeto; 
• Ter conhecimento de plotagens; 
• Ter conhecimento de escalas e seus usos; 

ENFERMEIRO(A) 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Idade: Maioridade legal 
• Escolaridade: Curso superior de Enfermagem, com inscrição no Conselho Regional de Enfermagem – COREN. 
• Iniciativa/Complexidade: tarefas especializadas e complexas que requerem conhecimentos técnicos, exigindo 

constante aperfeiçoamento; atualização de conhecimentos, iniciativa e discernimento para tomar decisões. 
Especificações: 
• Esforço Físico: Normal  
• Esforço Mental: Constante 
• Esforço Visual: Constante 
• Carga horária: 40 horas semanais. 
• Condições:Sujeito a serviço externo, atendimento ao público e uso de uniforme.  
• Responsabilidade/Dados Confidenciais: lida com informações de caráter sigiloso, provenientes de constante 

contato com os pacientes. 
• Responsabilidade/Patrimônio: pelos materiais e equipamentos de custo elevado.  
• Responsabilidade/Segurança de Terceiros: primordial, com relação aos pacientes. 
• Responsabilidade / Supervisão: treina, coordena e supervisiona equipes de trabalho. 
• Ambiente de Trabalho: desfavorável; corre risco de contaminação; manipula produtos e medicamentos; necessita 

usar equipamentos de segurança. 
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 Descrição detalhada 
• Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar serviço de assistência de enfermagem na unidade; 
• Realizar procedimento de enfermagem como: vacina, curativo, esterilização, nebulização, pré consulta, pós 

consulta, administração de medicamentos conforme prescrição médica, prescrição de medicamentos 
estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde, visita domiciliar, 
coleta de material para exame de sangue, consulta de enfermagem, sondagem nasogástrica, sondagem vesical; 

• Manter cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos 
adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; 

• Participar na execução e avaliação da programação de saúde e planos assistenciais de saúde, compondo equipe 
de planejamento a nível central e local; 

• Participar da prevenção e controle sistemáticos da infecção hospitalar e ambulatorial inclusive como membro de 
comissões; 

• Participar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, nos programas de vigilância 
epidemiológica; 

• Participar nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, 
particularmente daqueles prioritários e de alto risco; 

• Participar em programas e atividades de educação sanitária visando e melhoria de saúde do indivíduo, família e 
comunidade; 

• Participar em programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas 
de educação continuada; 

• Participar na operacionalização do sistema de referência e contra-referência no paciente nos diferentes níveis de 
atenção à saúde; 

• Realizar supervisão e, eventualmente, treinamento de pessoal de enfermagem; 
• Participar na elaboração de rotinas e normas técnicas de enfermagem em consonância com as demais áreas; 
• Participar na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causadas aos 

pacientes durante a assistência de enfermagem. 
 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: curso superior de Engenharia Agronômica, com registro no Conselho Regional de Agronomia 
• Iniciativa / complexidade: executa tarefas que exigem conhecimentos técnicos e especializados. 
Especialização: 
• Esforço físico: permanece parte do tempo em pé,  
• Esforço mental: alto grau de concentração. 
• Esforço visual: normal. 
• Condições: Sujeito a serviço externo, atendimento ao público e uso e uniforme. 
• Responsabilidade / dados confidenciais:eventualmente. 
 Descrição sumária: 
• Cargo de execução. Elabora, executa e dirige projetos de relativos a agricultura estudando características e 

preparando planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar o 
desenvolvimento sócio econômico do município no setor agrícola. 

 Descrição detalhada: 
• Elabora métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e clima, efetuando estudos, experiências e 

analisando os resultados obtidos, para melhorar a germinação de sementes, o crescimento de plantas e o 
rendimento das colheitas. 

• estudar os efeitos da rotatividade, drenagem, irrigação e adubagem, realizando experiências e analisando seus 
resultados nas fases da semeadura, cultivo e colheita, para determinar as técnicas de tratamento do solo. 

• elaborar e desenvolver métodos de combate às ervas daninhas, enfermidades da lavoura e praga de insetos, 
baseando-se em experiências e pesquisas, para preservar a vida das plantas. 

• orientar agricultores e outros trabalhadores agrícolas sobre sistemas e técnicas de exploração agrícola, formas de 
organização, condições de comercialização, para aumentar a produção e garantir seu comércio. 

• coordenar atividades de formação de viveiros de mudas, controle de plantio e replantio, substituindo árvores, 
quando necessário, para promover o desenvolvimento da arborização das vias públicas e manutenção de parques, 
jardins e áreas verdes. 

• executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 ENGENHEIRO CIVIL 

CARGA HORÁRIO: 40 HORAS SEMANAIS 
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 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: curso superior de Engenharia Civil, com registro no Conselho Regional de Engenharia 
• Iniciativa / complexidade: executa tarefas que exigem conhecimentos técnicos e especializados. 
Especialização: 
• Esforço físico: permanece parte do tempo em pé,  
• Esforço mental: alto grau de concentração. 
• Esforço visual: normal. 
• Condições: Sujeito a serviço externo, atendimento ao público e uso e uniforme. 
• Responsabilidade / dados confidenciais: eventualmente. 
 Descrição sumária: 
• Cargo de execução. Elabora, executa e dirige projetos de engenharia civil, estudando características e preparando 

planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção, a manutenção 
e o reparo de obras e assegurar os padrões técnicos. 

 Descrição detalhada: 
• Elabora projetos de construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidades de 

materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando um cálculo aproximado dos custos, para 
submeter à apreciação. 

• Supervisiona e fiscaliza obras, serviços de terraplanagem, projetos de locação, projetos de obras viárias, 
observando o cumprimento das especificações técnicas exigidas, para assegurar os padrões de qualidade e 
segurança. 

• Procede a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as 
características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção. 

• Calcula os esforços e deformações previstas na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e 
efetuando comparações, para apurar a natureza e especificação dos materiais que devem ser utilizados na 
construção. 

• Elabora relatórios, registrando os trabalhos executados, as vistorias realizadas e as alterações ocorridas em 
relação aos projetos aprovados. 

• Executa outras tarefas determinadas pelo seu superior imediato. 
 FARMACÊUTICO(A) 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: Graduação em Farmácia – com registro respectivo conselho 
• Iniciativa/Complexidade: executa tarefas que exigem conhecimentos técnicos e especializados. 
Especificações: 
• Esforço Físico: permanece a maior parte do tempo em pé. 
• Esforço Mental: atenção e raciocínio constantes. 
• Esforço Visual: constante. 
• Condições: sujeito a serviço externo, atendimento ao público e uso de uniforme.  
• Responsabilidade/Dados Confidenciais: normal. 
• Responsabilidade/Patrimônio: pelos recursos e equipamentos de custo elevado. 
• Responsabilidade/Segurança de Terceiros: total, pela manipulação de fórmulas. 
• Responsabilidade/Supervisão: coordena e supervisiona equipes de trabalho. 
• Ambiente de Trabalho: inadequado, devido ao cheiro dos produtos químicos; corre risco pela manipulação de 

produtos corrosivos e insalubres. 
 Descrição Sumária: 
• Cargo de execução. Executa tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e 

outros preparos; analisa substância, matérias e produtos acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais, 
baseando-se em fórmulas estabelecidas, para atender a receitas médicas, odontológicas e veterinárias.  

 Descrição Detalhada: 
• Faz a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando instrumentos 

especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de remédios. 
• Controla entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em mapas, livros, segundo os receituários 

devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais. 
• Faz análise clínicas de sangue, urina, fezes, saliva e outros, valendo-se de diversas técnicas específicas, para 

complementar o diagnóstico de doenças. 
• Efetua análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o controle de qualidade, pureza, 

conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública. 
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• Fiscaliza farmácias, drogarias e indústrias químico-farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas 
periódicas e autuando os infratores, se necessário, para orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação 
vigente. 

• Assessora autoridadessuperiores, preparando informes e documentos sobre legislação e assistência 
farmacêutica, a fim de fornecer subsídio para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e manifestos. 

• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 FISCAL DE TRÂNSITO 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
 REQUISITOS PARA PROVIMENTOS: 
• Escolaridade: 2º Grau completo, conhecimento gerais sobre legislação de trânsito, Carteira de Habilitação AB. 
Especificações: 
• Esforço físico: Constante. 
• Esforço mental: Constante. 
• Esforço visual: Constante. 
• Condições: Sujeito a serviço externo, atendimento ao público e uso de uniforme. 
• Responsabilidade / Dados confidenciais: executa tarefas de natureza complexa e burocrática, que exigem 

iniciativa própria para a tomada de decisões. Lida com informações de caráter sigiloso, cuja divulgação trará 
prejuízos a Administração Pública Municipal. 

 Descrição sumária: 
• Cargo de execução: Presta assistência à unidade de atuação e realiza tarefas inerentes à área de trânsito.  
 Descrição detalhada: 
• Elabora pareceres sobre assuntos de sua unidade, coletando e analisando dados, para colaborar nos trabalhos 

técnicos e administrativos. 
• Orientar e prestar informações a qualquer cidadão sobre normas de trânsito; 
• Executar a fiscalização do trânsito em geral e de veículos que fazem o transporte escolar rural e urbano, moto-

táxi, transporte coletivo de passageiros, táxi, ciclomotores, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis 
por infrações de circulação, estacionamento e parada; 

• Fiscalizar o cumprimento das normas regulamentares e da programação operacional estabelecida para o sistema 
de transporte público, aplicar medidas administrativas e/ou autuar por irregularidades ocorridas; 

• Fiscalizar e promover a retirada de qualquer elemento que prejudique a visibilidade ou que possa gerar 
transtornos à sinalização viária, ou que venha obstruir ou interromper a livre circulação ou comprometer a 
segurança do trânsito; 

• Providenciar a sinalização de vias, normais ou de emergência e/ou medidas de reorientação do trânsito em casos 
de acidentes, alagamentos e modificações temporárias da circulação; 

• Fiscalizar e manter o controle operacional dos pontos regulamentares de táxi, moto-táxi e transporte coletivo; 
• Auxiliar através de apoio operacional/fiscalização na realização de eventos em vias públicas por parte da 

comunidade, órgãos públicos e outros. 
• Trabalhar em conjunto com a Secretaria de Educação, Policia Militar e Corpo de Bombeiros na realização de 

palestras e atividades educativas; 
• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato 

 FISCAL TRIBUTÁRIO 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: Ensino Superior em Direito, Contabilidade, Administração ou Economia 
Especificações: 
• Esforço físico: permanece a maior parte do tempo em pé e em movimento, exercendo o trabalho de fiscalização. 
• Esforço mental: constante. 
• Esforço visual: constante. 
• Condições: Sujeito a serviço externo, atendimento ao público e uso de uniforme. 
• Iniciativa / complexidade: executa tarefas complexa e burocrática, que exigem iniciativa própria para tomada de 

decisões; recebe instruções do superior imediato. 
• Responsabilidade / dados confidenciais: lida com informações de caráter sigiloso, de acordo com a sua área de 

atuação. 
 Descrição sumária: 
• Cargo de execução. Fiscaliza tributos municipais, inspecionando estabelecimentos industriais, de prestação de 

serviços e demais entidades, examinando documentos, para defender os interesses da Fazenda Pública Municipal 
e da economia popular. 
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 Descrição detalhada: 
• Fiscaliza estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços, verificando a correta inscrição 

quanto ao tipo de atividades, recolhimento de taxas e tributos municipais, ou licença de funcionamento, para 
notificar as irregularidades encontradas. 

• Autua, notifica e intima os infratores das obrigações tributárias e das normas municipais, com base em vistorias 
realizadas, para prestarem esclarecimentos ou pagarem seus débitos junto à prefeitura municipal. 

• Elabora relatórios de irregularidades encontradas, com base nas vistorias efetuadas, informando seus superiores 
para que as providências sejam tomadas. 

• Autua e notifica contribuintes que cometeram infrações e informa-os sobre a legislação vigente, visando à 
regularização da situação e o cumprimento da lei. 

• Mantém-se atualizado sobre política de fiscalização tributária, acompanhando as alterações e divulgações feitas 
em publicações especializadas, colaborando para difundir a legislação vigente. 

• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 GUARDA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS 
 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Idade: maioridade legal 
• Escolaridade: primeiro grau completo Iniciativa / complexidade: executa tarefas rotineiras de natureza simples. 

Recebe instruções e supervisão constante. 
Especificações: 
• Esforço físico: contínuo; assume posições cansativas na maior parte do tempo e em movimento; manuseia 

ferramentas; levanta e carrega pesos. 
• Esforço mental: nenhum. 
• Esforço visual: nenhum. 
• Condições: sujeito a serviço externo, uso de uniforme. Exposição a elementos desagradáveis: calor, chuva, poeira. 
• Responsabilidade / dados confidenciais: nenhuma. 
 Descrição sumária: 
• Cargo de execução. Executa serviços de vigilância, segurança e recepção dos bens públicos municipais, baseando-

se nas regras de conduta predeterminadas, para assegurar a ordem do prédio e a segurança do local. 
 Descrição detalhada: 
• Exerce a vigilância em praças, logradouros públicos, centros esportivos, creches, centros de saúde, 

estabelecimentos de ensino e outros bens públicos municipais, percorrendo-os sistematicamente e 
inspecionando suas dependências, visando à proteção, à manutenção da ordem, evitando a destruição do 
patrimônio público. 

• Efetua ronda diurna e noturna nas dependências dos prédios e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, 
portões e outras vias de acesso estão fechadas corretamente, para evitar roubos e outros danos. 

• Controla a movimentação de pessoas, veículos e materiais, fazendo os registros pertinentes, anotando o número 
dos mesmos para evitar o desvio de materiais e outras faltas. 

• Encarrega-se das encomendas de pequeno porte enviadas aos ocupantes do prédio, recebendo e encaminhando 
aos destinatários, para evitar extravios e outras ocorrências desagradáveis. 

• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
MECANICO MONTADOR 

CARGA HORÁRIA = 40 HORAS SEMANAIS 
 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: primeiro grau, com experiência em mecânica de veículos leves e pesados; Carteira Nacional de 

Habilitação, categoria “AB”. 
• Iniciativa / complexidade: executa tarefas de variadas e complexas, que exigem conhecimentos técnicos e práticos 

e iniciativa própria; recebe orientação e supervisão do superior imediato. 
Especificações: 
• Esforço físico: assume posições cansativas na maior parte do tempo; carrega e levanta materiais e equipamentos 

leves e pesados. 
• Esforço mental: constante.  
• Esforço visual: constante. 
• Condições: Sujeito a serviços externos, uso de uniforme .Exposição a elementos desagradáveis: óleo, graxa, poeira 

e outros; corre o risco de acidentes; necessita usar equipamentos de segurança. 
• Responsabilidade / dados confidenciais: nenhuma. 
• Responsabilidade / patrimônio: pelos materiais e equipamentos que utiliza. 
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• Responsabilidade /segurança de terceiros: trabalho de equipe, responsabilidade indireta.  
• Responsabilidade Principal: entregando o veículo em condições de segurança, fazendo teste para comprovação 

das condições de uso. 
 Descrição sumária: 
• Conserta veículos automotores em geral, efetuando a reparação, desmontagem e montagem de motores, cambio 

e diferencial. 
• Efetuar chapeação e pintura quando necessário. 
 Descrição detalhada: 
• Efetua a desmontagem, procedendo ajustes ou substituição de peças do motor, dos sistemas de freios, de ignição, 

de direção, de alimentação de combustível, de transmissão e de suspensão , utilizando ferramentas e 
instrumentos apropriados, para recondicionar o veículo e assegurar o seu funcionamento. 

• Recondiciona o equipamento elétrico do veículo ou máquina rodoviária, o alinhamento da direção e a regulagem 
dos faróis, enviando a oficinas especializadas as partes mais danificadas, para complementar a manutenção do 
veículo. 

• Orienta e acompanha a limpeza e lubrificação de peças e equipamentos, providenciando os acessórios 
necessários para a execução dos serviços. 

• Efetua a montagem dos demais componentes dos veículos e máquinas rodoviárias, guiando-se pelos desenhos 
ou especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização. 

• Testa os veículos e máquinas uma vez montados, para comprovar o resultado dos serviços realizados. 
• Consertar peças de máquinas e equipamentos; 
• Manufaturar ou consertar acessórios para máquinas; 
• Fazer solda elétrica ou oxigênio; 
• Converter ou adaptar peças; 
• Inspecionar, ajustar, reparar, reconstruir, quando necessário, unidades e partes de 
• automotores, magnetos, geradores e distribuidores; 
• Esmerilhar e assentar válvulas, substituir buchas e mancais, ajustar anéis de segmento; 
• Desmontar e montar caixas de mudanças; 
• Recuperar e consertar hidrovácuos; 
• Socorrer veículos acidentados ou imobilizados por desarranjos mecânicos, podendo 
• usar, em tais casos, carro guincho; 
• Executar o chapeamento e pintura de veículos; 
• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 MONITOR DE CRECHE 
CARGA HORARIA: 40 HORAS SEMANAS 
 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: de acordo com o estabelecido no Estatuto do Magistério. 
• Experiência: de acordo com o estabelecido no Estatuto do Magistério. 
• Iniciativa/Complexidade:  independente, na execução de tarefas de técnicos; recebe supervisão ocasional. 
Especificações: 
• Esforço Físico: permanece a maior parte do tempo em pé e em movimento. 
• Esforço Mental: constante. 
• Esforço Visual: constante. 
• Condições: sujeito a serviço externo, atendimento ao público e uso de uniforme.  
• Responsabilidade/Dados Confidenciais: nenhuma. 
• Responsabilidade/Patrimônio: pelo material, equipamentos didáticos utilizados. 
• Responsabilidade/Segurança de Terceiros: pela integridade física do aluno 
• Responsabilidade/Supervisão: nenhuma, com relação a servidores. 
• Ambiente de Trabalho: normal. 
 Descrição Sumária: 
• Cargo de execução. Desenvolve atividades relacionadas ao ensino infantil, através de aulas práticas e educativas, 

destinada à formação do caráter da criança além de ficar responsável pela segurança das crianças sob sua 
responsabilidade. 

 Descrição Detalhada: 
• Orienta e demonstra como executar as tarefas, manipulando os equipamentos e materiais necessários para 

assegurar o perfeito aprendizado. 
• Elabora tarefas as quais visam incentivar a criatividade e o interesse pela descoberta das crianças sob sua 

responsabilidade. 



Prefeitura Municipal de Nova Mutum 
Estado de Mato Grosso 

CNPJ 24.772.162/0001-06 
www.novamutum.mt.gov.br 

46 

Realização 
 

www.grupoatame.com.br 

• Analisa o desempenho das crianças sob sua responsabilidade, emitindo pareceres e sugestões para que fique 
garantida a qualidade do ensino e educação. 

• Zela pela ordem da turma sob sua responsabilidade, bem como pela limpeza e higiene das crianças sob sua 
guarda. 

 MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: 1.º grau. 
• Iniciativa / complexidade: executa tarefa rotineiras, atendendo, abrindo e fechando a porta do veículo, 

acomodando os alunos no veículo. 
• Esforço físico:regular. 
Especificações: 
• Esforço mental: normal. 
• Esforço visual: normal. 
• Carga horária: 40 horas semanais. 
• Responsabilidade / dados confidenciais: nenhuma. 
• Responsabilidade /segurança de terceiros: com as crianças/alunos.  
• Condições: sujeito a serviço externo, uso de uniforme  
• Ambiente de trabalho: constantemente entrando e saindo do veículo. Requer muita atenção quando  à segurança. 
 Descrição sumária: 
• Desenvolver atividades relacionadas ao acompanhamento de alunos no transporte escolar. 
 Descrição detalhada: 
• Zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer 

anomalia, para garantir segurança dos alunos/passageiros. 
• Orientar no embarque e desembarque, com atenção voltada a segurança dos alunos procurando evitar possíveis 

acidentes. 
• Agir como intermediário entre o motorista e os alunos/passageiros, comunicando quaisquer eventualidades. 
• Orientar diariamente os alunos sobre as medidas de segurança e de comportamento. 
• Comunicar aos responsáveis pelos alunos quaisquer desvios de comportamento dos mesmos, mudança de 

horários ou itinerário. 
• Executar tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 MOTORISTA  
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: primeiro grau, com Carteira Nacional de Habilitação AB. 
• Iniciativa/ complexidade: executa tarefas rotineiras que requerem conhecimentos práticos, com iniciativa 

própria; recebe instruções do superior imediato. 
Especificações: 
• Esforço físico: maior parte do tempo sentado, assumindo posições cansativas. 
• Esforço mental: constante. 
• Esforço visual: constante. 
• Carga horária: 40 horas semanais. 
• Condições: Sujeito a serviço externo e uso de uniforme. 
• Responsabilidade / dados confidenciais: nenhuma. 
 Descrição sumária: 
• Cargo de execução. Dirige e conserva os veículos da frota da Administração Pública, manipulando os comandos 

de marcha, direção e demais mecanismos, conduzindo-os e operando-os em programas determinados de acordo 
com as normas de trânsito e segurança do trabalho e as instruções recebidas, para efetuar o transporte de 
pessoas e documentos e materiais. 

 Descrição detalhada: 
• Inspeciona o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e óleo do 

cárter, testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento. 
• Dirige o veículo, obedecendo o Código de Trânsito Brasileiro, seguindo mapas, itinerários ou programas 

estabelecidos, para conduzir os materiais aos locais solicitados ou determinados. 
• Zela pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar o seu perfeito estado. 
• Mantém a limpeza do veículo, deixando-o em condições adequadas de uso. 
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• Transporta materiais de construção em geral como ferramentas, equipamentos e materiais para obras em 
andamento, assegurando a execução dos trabalhos. 

• Zela pela documentação da carga do veículo, verificando sua legalidade e correspondência aos volumes 
transportados, para apresentá-la às autoridades competentes, quando solicitada nos postos de fiscalização. 

• Efetua anotações de viagens realizadas, pessoas transportadas, quilometragem rodada, itinerários e outras 
ocorrências, seguindo normas estabelecidas. 

• Recolhe o veículo após o serviço, conduzindo-o até a garagem da prefeitura, para possibilitar sua manutenção e 
abastecimento. 

• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 MOTORISTA DE CAMINHÃO 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: 1º  grau, com C N H, categoria “E”. 
• Iniciativa/ complexidade: executa tarefas rotineiras que requerem conhecimentos práticos, com iniciativa 

própria; recebe instruções do superior imediato. 
Especificações:  
• Esforço físico: fica boa parte do tempo sentado, em posições cansativas. 
• Esforço mental: constante. 
• Esforço visual: constante. 
• Condições: Sujeito a serviço externo e uso de uniforme. 
• Responsabilidade / dados confidenciais: nenhuma. 
 Descrição sumária: 
• Cargo de execução. Dirige e conserva os veículos da frota da Administração Pública, manipulando os comandos 

de marcha, direção e demais mecanismos, conduzindo-os e operando-os em programas determinados de acordo 
com as normas de trânsito e segurança do trabalho e as instruções recebidas, para efetuar o transporte de 
materiais, pessoas e estudantes. 

 Descrição detalhada: 
• Inspeciona o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e óleo do 

cárter, testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento. 
• Dirige o veículo, obedecendo o Código de Trânsito Brasileiro, seguindo mapas, itinerários ou programas 

estabelecidos, para conduzir os materiais aos locais solicitados ou determinados. 
• Zela pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar o seu perfeito estado. 
• Mantém  limpo o veículo, deixando-o em condições adequadas de uso. 
• Opera os mecanismos específicos dos caminhões, tais como basculante, muck, coleta de lixo, etc., obedecendo 

as normas de segurança no trabalho. 
• Zela pela documentação da carga do veículo, verificando sua legalidade e correspondência aos volumes 

transportados, para apresentá-la às autoridades competentes, quando solicitada nos postos de fiscalização. 
• Controla a carga e descarga do material transportável, comparando-o aos documentos recebidos para atender 

corretamente ao usuário. 
• Realiza o transporte de terra para serviços de terraplanagem, construção de aterros ou compactação de estradas 

para pavimentação, acionando dispositivos para bascular o material. 
• Efetua anotações de viagens realizadas, pessoas transportadas, quilometragem rodada, itinerários e outras 

ocorrências, seguindo normas estabelecidas. 
• Recolhe o veículo após o serviço, conduzindo-o até a garagem da prefeitura, para possibilitar sua manutenção e 

abastecimento. 
• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 MOTORISTA DE VEÍCULOS ESPECIAIS 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: 1º  grau, com Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D” ou “E”. 
• Iniciativa/ complexidade: executa tarefas rotineiras que requerem conhecimentos práticos, com iniciativa 

própria; recebe instruções do superior imediato. 
Especificações:  
• Esforço físico: a maior parte do tempo sentado, assumindo posições cansativas. 
• Esforço mental: constante. 
• Esforço visual: constante. 
• Condições: Sujeito a serviço externo e uso de uniforme. 
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• Responsabilidade / dados confidenciais: nenhuma. 
 Descrição sumária: 
• Cargo de execução. Dirige e conserva as ambulâncias da Administração Pública, manipulando os comandos de 

marcha, direção e demais mecanismos, conduzindo-os e operando-os em programas determinados de acordo 
com as normas de trânsito e segurança do trabalho e as instruções recebidas, conduzindo os veículos conforme 
o itinerário previsto, para transportar doentes e/ou alunos.  

 Descrição detalhada: 
• Inspeciona o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e óleo do 

cárter, testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento. 
• Dirige o veículo, obedecendo o Código de Trânsito Brasileiro, seguindo mapas, itinerários ou programas 

estabelecidos, para conduzir os materiais aos locais solicitados ou determinados. 
• Zela pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar o seu perfeito estado. 
• Mantém a limpeza do veículo, deixando-o em condições adequadas de uso. 
• Dirige corretamente ambulâncias e ônibus escolares. 
• Opera os mecanismos específicos dos veículos na forma recomendada, obedecendo as normas de segurança no 

trabalho. 
• Zela pela documentação da carga do veículo, verificando sua legalidade e correspondência com as ordens 

recebidas. 
• Controla a carga e descarga do material transportável, comparando-o aos documentos recebidos para atender 

corretamente ao usuário. 
• Efetua anotações de viagens realizadas, pessoas transportadas, quilometragem rodada, itinerários e outras 

ocorrências, seguindo normas estabelecidas. 
• Recolhe o veículo após o serviço, conduzindo-o até a garagem da prefeitura, para possibilitar sua manutenção e 

abastecimento. 
• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 NUTRICIONISTA 
CARGA HORÁRIA – 30 OU 40 HORAS 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: curso superior de Nutrição e inscrição no Conselho Regional de Nutricionista - CRN . 
• Iniciativa/Complexidade: executa tarefas que exigem conhecimentos técnicos e especializados. 
Especificações: 
• Esforço Físico: constante. 
• Esforço Mental: constante. 
• Esforço Visual: constante. 
• Condições: sujeito a serviço externo, atendimento ao público e uso de uniforme.  
• Responsabilidade/Dados Confidenciais: normal 
• Responsabilidade/Patrimônio: pelos equipamentos e materiais que utiliza. 
• Responsabilidade/Segurança de Terceiros: direta, pela alimentação, relativa à qualidade e higiene dos produtos 

alimentícios a serem elaborados e consumidos. 
• Responsabilidade/Supervisão: treina, coordena e supervisiona equipes de trabalho. 
• Ambiente de Trabalho: normal, de escritório. 
 Descrição Sumária: 
• Cargo de execução. Supervisiona , controla e fiscaliza o preparo, a distribuição e o armazenamento das merendas 

nas escolas, a fim de contribuir para a melhoria protéica. 
 Descrição Detalhada: 
• Planeja e elabora o cardápio semanalmente, baseando-se na aceitação dos alimentos pelos comensais, para 

oferecer refeições balanceadas e evitar desperdícios. 
• Orienta e supervisiona o preparo, a distribuição e o armazenamento das refeições, para possibilitar um melhor 

rendimento do serviço. 
• Programa e desenvolve treinamento com os servidores, realizando reuniões e observando o nível de rendimento, 

de habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços. 
• Elabora relatório mensal, baseando-se nas informações recebidas para estimar o custo médio da alimentação. 
• Zela pela ordem e manutenção da qualidade e higiene dos gêneros alimentícios; orienta e supervisiona a sua 

elaboração, para assegurar a confecção de alimentos. 
• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 ODONTÓLOGO 
CARGA HORÁRIA: 30 OU 40 HORAS SEMANAIS 
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REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade:  curso superior de Odontologia, com inscrição no Conselho Regional de Odontologia – CRO. 
• Iniciativa/Complexidade: planeja suas atividades; executa tarefas de natureza complexa e especializada, que 

exigem conhecimentos técnicos, constante atualização e aperfeiçoamento, capacidade e discernimento para 
tomada de decisões; recebe supervisão do superior imediato. 

Especificações: 
• Esforço Físico : normal. 
• Esforço Mental: constante. 
• Esforço Visual: constante. 
• Condições: sujeito a serviço externo, atendimento ao público e uso de uniforme.  
• Responsabilidade/Dados Confidenciais: nenhuma. 
• Responsabilidade/patrimônio: pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza. 
• Responsabilidade/Segurança de Terceiros: primordial, com relação à vida dos pacientes. 
• Responsabilidade/Supervisão: coordena e supervisiona equipes de trabalho. 
• Ambiente de Trabalho: está sujeito à contaminação, à exposição a produtos químicos, a elementos desagradáveis; 

necessita usar equipamentos de segurança 
• Instrumentos utilizados: equipamentos e instrumentos odontológicos 
 Descrição Sumária: 
• Cargo de execução. Diagnostica e trata afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos 

clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal.  
 Descrição Detalhada: 
• Examina os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos por via direta, para verificar a presença de cáries e 

outras afecções. 
• Identifica as afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos especiais, exames 

radiológicos e/ou laboratoriais, para estabelecer o plano de tratamento. 
• Executa serviços de extrações, utilizando boticões, alavancas e outros instrumentos, para prevenir infecções mais 

graves. 
• Restaura cáries dentária, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias especiais para evitar o agravamento 

do processo e estabelecer a forma e a função do dente. 
• Faz limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos e infecção. 
• Executa o serviço inerente ao tratamento de afecções da boca usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e 

protéticos, para promover a conservação de dentes e gengivas. 
• Verifica dados de cada paciente, registrando os serviços a executar e os já executados, utilizando fichas 

apropriadas, para acompanhara a evolução do tratamento. 
• Orienta a comunidade quanto à prevenção das doenças da boca e seus cuidados, coordenando a Campanha de 

Prevenção da Saúde Bucal, par promover e orientar o atendimento a população em geral. 
• Zela pelos instrumentos utilizados no consultório, limpando –os e esterilizando-os, para assegurar a higiene e 

utilização. 
• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 OPERADOR DE MÁQUINAS 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: alfabetizado, com – CNH – categoria “C”. (Redação dada pelaLM nº 1.520 de 2012) 
• Iniciativa / complexidade: executa tarefas de natureza complexa, que requerem conhecimentos práticos, com 

iniciativa própria; recebe instruções do superior. 
Especificações: 
• Esforço físico: assume posições extremamente cansativas, em pé ou sentado. 
• Esforço mental: constante. 
• Esforço visual: constante. 
• Condições: Sujeito a serviço externo, uso de uniforme. Exposição a elementos desagradáveis: calor, chuva, poeira; 

corre riscos de acidentes; necessita usar equipamentos de segurança. 
• Responsabilidade / dados confidenciais: nenhuma. 
• Responsabilidade / patrimônio: pelos veículos, máquinas equipamentos e ferramentas que utiliza. 
• Responsabilidade /segurança de terceiros: total, relativa à área de execução do serviço, com relação a pedestres 

e obediência às normas de segurança. 
• Responsabilidade / supervisão: nenhuma. 
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 Descrição sumária: 
• Cargo de execução. Opera máquinas da construção civil, conduzido-as e operando seus comandos, para escavar, 

nivelar, aplainar e compactar terra e materiais similares, preparar concreto e colocar capeamento de asfalto e 
concreto nas estradas e outros, auxiliando na execução de obras públicas. 

 Descrição detalhada: 
• Zela pela limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na execução de suas tarefas. 
• Opera máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para escavar e 

mover terra, pedras, areia, cascalho e materiais análogos. 
• Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solos, na construção de edifícios, pista, estradas, abrir canais 

de drenagem e outras obras. 
• Opera máquinas para estender camadas de asfalto ou betume, acionando os dispositivos, para posicioná-las 

segundo as necessidades de trabalho. 
• Movimenta a máquina, acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e abertura, assim como 

seus comandos de tração e os hidráulicos, para escavar, carregar, levantar, descarregar material, mover pedra, 
terra e materiais similares. 

• Executa serviços de terraplanagem, tais como remoção, distribuição e nivelamento de superfícies, cortes de 
barrancos, acabamentos e outros. 

• Providencia o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade. 
• Conduz a máquina, acionando o motor e manipulando os dispositivos, para posicioná-la, segundo as necessidades 

de trabalho. 
• Executa tarefas relativas a verter, em caminhões e veículos de carga pesada, os materiais escavados, para o 

transporte dos mesmos. 
• Efetua serviços de manutenção de máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos reparos, para 

assegurar o seu bom funcionamento. 
• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

 PROFESSOR 
CARGA HORÁRIA: 20 / 30 OU 40 HORAS SEMANAIS 
 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: de acordo com o estabelecido no Estatuto do Magistério. 
• Iniciativa / complexidade: independente, na execução de tarefas de técnico; recebe supervisão ocasional. 
Especificações: 
• Esforço físico: permanece a maior parte do tempo em pé e em movimento. 
• Esforço mental: constante. 
• Esforço visual: constante. 
• Condições: sujeito a serviço externo, atendimento ao público e uso de uniforme.  
• Responsabilidade / dados confidenciais: nenhuma. 
 Descrição sumária: 
• Cargo de execução. Ministra aulas visando desde a alfabetização eté desenvolvimento integral e  educacional do 

aluno. 
 Descrição detalhada: 
• Elabora o plano de aula, selecionando o assunto, o material didático a ser utilizado, com base nos objetivos 

fixados, para obter melhor rendimento do ensino. 
• Ministra as aulas, transmitindo aos alunos conhecimentos do curso primário, aplicando testes, provas e outros 

métodos usuais de avaliação, baseando-se nas atividades desenvolvidas e na capacidade média da classe, para 
verificar o aproveitamento do aluno. 

• Elabora boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e desempenho dos 
alunos e anotando atividades efetuadas, para manter um registro que permita dar informações à diretoria da 
escola e aos pais. 

• Organiza e promove solenidades comemorativas, jogos, trabalhos manuais, para ativar o interesse dos alunos 
pelos acontecimentos histórico-sociais da pátria. 

• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 PSICÓLOGO 

CARGA HORÁRIA: 30 OU 40 HORAS SEMANAIS 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: curso superior de Psicologia, com inscrição no Conselho Regional de Psicólogos. 
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• Iniciativa/Complexidade: executa tarefas de natureza complexa e especializada, exigindo conhecimentos 
técnicos, capacidade e discernimento para tomada de decisões; recebe supervisão e orientação do superior 
imediato. 

Especificações: 
• Esforço Físico: normal. 
• Esforço Mental: constante. 
• Esforço Visual: constante. 
• Carga Horária: 40 horas semanais. 
• Condições: sujeito a serviço externo, atendimento ao público e uso de uniforme.  
 Descrição Sumária: 
•  Procede ao estudo e à análise dos processos intra e interpessoais e nos mecanismos do comportamento humano, 

elaborando e ampliando técnicas psicológicas, como teste para determinação de características afetivas, 
intelectuais, sensoriais ou motoras, técnicas psicoterápicas e outros métodos de verificação, para possibilitar a 
orientação, seleção e treinamento no campo profissional, no diagnóstico e na identificação e interferência nos 
fatores determinantes na ação do indivíduo, em sua história pessoal, familiar, educacional e social. 

 Descrição Detalhada: 
• Procede à formulação de hipóteses e à sua comprovação experimental, observando a realidade e efetivando 

experiências de laboratórios e de outra natureza, para obter elementos relevantes ao estudo dos processos de 
desenvolvimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do comportamento humano e 
animal; 

• Analisa a influência dos fatores hereditários, ambientais e psicossociais e de outras espécies que atuam sobre o 
indivíduo, entrevistando o paciente, consultando a sua ficha de atendimento, aplicando testes, elaborando 
psicodiagnóstico e outros métodos de verificação, para orientar-se no diagnóstico e tratamento psicológico de 
certos distúrbios comportamentais e de personalidades; 

• Promove a saúde na prevenção, no tratamento e reabilitação de distúrbios psíquicos, estudando características 
individuais e aplicando técnicas adequadas para restabelecer os padrões normais de comportamento e 
relacionamento humano; 

• Elabora e aplica técnicas de exame psicológico, utilizando seu conhecimento e prática metodológica específicos, 
para determinar os traços e as condições de desenvolvimento da personalidade, dos processos intrapsíquicos e 
interpessoais, nível de inteligência, habilidades, aptidões, e possíveis desajustamentos ao meio social ou de 
trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e recomendar a terapia adequada; participa da elaboração de 
análises ocupacionais, observando as condições de trabalho e as funções e tarefas típicas de cada ocupação, para 
identificar as aptidões, conhecimento de traços de personalidade compatíveis com as exigências da ocupação e 
estabelecer um processo de seleção e orientação no campo profissional; 

• Efetua o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal e a 
orientação profissional, promovendo entrevistas, elaborando e aplicando testes, provas e outras verificações, a 
fim de fornecer dados a serem utilizados nos serviços de emprego, administração de pessoal e orientação 
individual; atua no campo educacional, estudando a importância da motivação do ensino, novos métodos de 
ensino e treinamento, a fim de contribuir para o estabelecimento de currículos escolares e técnicas de ensino 
adequados e determinação de características especiais necessárias ao professor; 

• Reúne informações a respeito do paciente, transcrevendo os dados psicopatológicos obtidos em testes e exames, 
para elaborar subsídios indispensáveis ao diagnóstico e tratamento das respectivas enfermidades; diagnostica a 
existência de possíveis problemas na área de distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros 
reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a forma de resolver as dificuldades momentâneas; 

•  Pode atuar na área de propaganda, visando detectar motivações e descobrir a melhor maneira de atendê-las; 
• Pode participar da elaboração, adaptação e construção de instrumentos e técnicas psicológicas através da 

pesquisa, nas instituições acadêmicas, associações profissionais e outras entidades cientificamente reconhecidas; 
• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato; 

 TÉCNICO AGRÍCOLA 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: 2.º grau e registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA. 
• Iniciativa / complexidade: executa tarefas de natureza complexa que requerem conhecimentos técnicos; recebe 

supervisão do superior imediato. 
Especificações: 
• Esforço físico: relativo. 
• Esforço mental: constante. 
• Esforço visual: constante. 
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• Condições: sujeito a serviço externo, atendimento ao público e uso de uniforme.  
• Responsabilidade / dados confidenciais: normal. 
 Descrição sumária: 
• Cargo de execução. Executa tarefas de caráter técnico relativas à programação, assistência técnica e controle dos 

trabalhos agrícolas, orientando os agricultores nas tarefas de preparação do solo, plantio, colheita e 
beneficiamento de espécies vegetais, combate à parasitas e a outras pragas, para auxiliar os especialistas de 
formação superior no desenvolvimento da produção agrícola. 

 Descrição detalhada: 
• Organiza o trabalho em propriedades agrícolas, promovendo a aplicação de técnicas novas ou aperfeiçoadas de 

tratamento e cultivo de terras, para alcançar um rendimento máximo aliado a um custo mínimo. 
• Efetua a coleta e análise de amostras de terra, realizando testes de laboratório e outros, para determinar a 

composição da mesma e selecionar o fertilizante mais adequado. 
• Estuda os parasitas, doenças e outras pragas que afetam a produção agrícola, realizando testes, análises de 

laboratório e experiências, para indicar os meios mais adequados de combate às pragas. 
• Orienta a produção de pastagens ou forragens, utilizando técnicas agrícolas, para assegurar a qualidade e 

quantidade da produção. 
• Registra resultados e outras ocorrências, elaborando relatórios, para submeter a exame e decisão superior. 
• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: segundo grau com especialização em Técnico de Enfermagem. Inscrição no órgão competente. 
Especificações: 
• Esforço físico: normal. 
• Esforço mental: constante. 
• Esforço visual: constante. 
• Condições: Sujeito a serviço externo, atendimento ao público e uso de uniforme 
• Responsabilidade / dados confidenciais: detém e manipula dados, documentos e informações de caráter sigiloso, 

cuja divulgação pode causar danos à Administração Pública. 
• Iniciativa / complexidade: planeja suas atividades; executa tarefas de natureza complexa e especializada, que 

requerem conhecimentos técnicos, capacidade e discernimento; recebe supervisão do superior imediato. 
 Descrição sumária: 
• Cargo de execução. :Executa e supervisiona serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou 

específicos, para possibilitar a proteção e recuperação da saúde do paciente. 
 Descrição detalhada: 
• Executa diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, 

monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, movimentação ativa e 
passiva e de higiene pessoal, aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, cateterismo, instilações, lavagens de 
estômago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior 
grau possível de bem-estar físico, mental e social aos pacientes;  

• Executa tarefas complementares ao tratamento médico especializado, em casos de cateterismos cardíacos, 
transplantes de órgãos, hemodiálise e outros, preparando o paciente, o material e o ambiente, para assegurar 
maior eficiência na realização dos exames e tratamentos; 

• Efetua testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo leituras das reações, para obter 
subsídios e diagnósticos; 

• Faz curativos, imobilizações especiais e tratamento em situações de emergência, empregando técnicas usuais ou 
específicas, para atenuar as conseqüências dessas situações;  

• Adapta o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, realizando 
entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando- o, para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e 
obter sua colaboração no tratamento;  

• Presta cuidados post mortem como enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros 
materiais, para evitar eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; 

• Procede à elaboração, execução ou supervisão e avaliação de planos de assistência a pacientes geriátricos, 
observando-os sistematicamente, realizando entrevistas e prestando cuidados diretos aos mesmos, para auxiliá-
los nos processos de adaptação e reabilitação; 

• Requisita e controla entorpecentes e psicotrópicos, apresentando a receita médica devidamente preenchida e 
dando saída no "livro de controle", para evitar desvios dos mesmos e atender às disposições legais; 
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• Registra as observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-as 
no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral, para 
documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde; 

• Pode colaborar em estudos de controle e previsão de pessoal e material necessários às atividades; 
• Pode planejar e administrar serviços em unidade de enfermagem ou instituições de saúde.  
• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

TECNÓLOGO EM INFORMÁTICA 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: Curso Superior em na Área de informática. 
Especificações: 
• Esforço físico: nenhum. 
• Esforço mental: exige atenção e raciocínio constantes. 
• Esforço visual: normal. 
• Condições: Sujeito a atendimento ao público e  uso de uniforme. 
• Iniciativa / complexidade: executa tarefas que exigem conhecimentos técnicos. 
• Responsabilidade / dados confidenciais: lida com documentos e informações, cuja divulgação causará sérios 

prejuízos à Administração. 
 Descrição Sumária: 
• Desenvolver planejamentos e projetos para implementação e utilização de Sistemas Aplicativos visando a solução 

de problemas organizacionais, através de meios que busquem a economicidade, eficiência e segurança no 
tratamento de informações e buscar praticas profissionais criativas, inovadoras, pautadas em princípios éticos e 
legais. 

 Descrição Detalhada: 
• Construir algoritmos com padrões de qualidade e implementá-los em linguagens de programação; 
• Compreender os fundamentos da programação procedural e orientada a objetos; 
• Compreender os fundamentos teóricos e práticos de sistemas operacionais que suportam os sistemas de 

informação; 
• Compreender os modelos de estrutura organizacional, as funções empresariais e seus processos de negócios; 
• Reconhecer a importância dos sistemas de informação para as organizações se estabelecerem de maneira 

competitiva; 
• Reconhecer os benefícios e impactos das tecnologias de informação para a sociedade, com vistas a atuar de 

maneira ética e socialmente responsável; 
• Compreender as características dos sistemas de informação operacionais, táticos e estratégicos no âmbito das 

organizações; 
• Analisar, projetar, implementar e validar sistemas de informações para as organizações; 
• Compreender os fundamentos do desenvolvimento orientado a objetos; 
• Projetar e implementar bancos de dados para sistemas de informação; 
• Analisar, projetar e avaliar a usabilidade de sistemas de informação; 
• Compreender os fundamentos da inteligência artificial e suas aplicações em sistemas de informação; 
• Compreender os fundamentos teóricos e práticos de redes de computadores e de sistemas distribuídos; 
• Planejar e especificar a infraestrutura tecnológica capaz de suportar os sistemas de informações das organizações. 

TÉCNICO EM SEGURANÇA 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: Ensino médio, e Curso Técnico especifico na área. 
Especificações: 
• Esforço físico: Moderado 
• Esforço mental: exige atenção e raciocínio constantes. 
• Esforço visual: normal. 
• Condições: Sujeito a atendimento ao público e  uso de uniforme. 
• Iniciativa / complexidade: executa tarefas que exigem conhecimentos técnicos. 
• Responsabilidade / dados confidenciais: lida com documentos e informações, cuja divulgação causará sérios 

prejuízos à Administração. 
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 Descrição Sumária:  
• Orienta e coordena o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos e causas de acidentes e analisando 

esquemas de prevenção, para garantir a integridade do pessoal e dos bens de uma empresa. 
 Descrição Detalhada: 
• Inspeciona locais, instalações e equipamentos da empresa, observando as condições de trabalho, para determinar 

fatores e riscos de acidentes;  
• Estabelece normas e dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações nos equipamentos e 

instalações e verificando sua observância, para prevenir acidentes;  
• Inspeciona os postos de combate a incêndios, examinando as mangueiras, hidrantes, extintores e equipamentos 

de proteção contra incêndios, para certificar-se de suas perfeitas condições de funcionamento;  
• Comunica os resultados de suas inspeções, elaborando relatórios, para propor a reparação ou renovação do 

equipamento de extinção de incêndios e outras medidas de segurança;  
• Investiga acidentes ocorridos, examinando as condições da ocorrência, para identificar suas causas e propor as 

providências cabíveis;  
• Mantém contatos com os serviços médico e social da empresa ou de outra instituição, utilizando os meios de 

comunicação oficiais, para facilitar o atendimento necessário aos acidentados; 
• Registra irregularidades ocorridas, anotando-as em formulários próprios e elaborando estatísticas de acidentes, 

para obter subsídios destinados à melhoria das medidas de segurança;  
• Instrui os funcionários da empresa sobre normas de segurança, combate a incêndios e demais medidas de 

prevenção de acidentes, ministrando palestras e treinamento, para que possam agir acertadamente em casos de 
emergência;  

• Coordena a publicação de matéria sobre segurança no trabalho, preparando instruções e orientando a confecção 
de cartazes e avisos, para divulgar e desenvolver hábitos de prevenção de acidentes;  

• Participa de reuniões sobre segurança no trabalho, fornecendo dados relativos ao assunto, apresentando 
sugestões e analisando a viabilidade de medidas de segurança propostas, para aperfeiçoar o sistema existente. 

• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 VETERINÁRIO 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade:  Nível Superior Completo. (Inscrição junto ao órgão de classe) 
• Iniciativa/ Complexidade: executa tarefas de natureza complexa, que requerem conhecimentos técnicos 

especializados; recebe supervisão do superior imediato. 
Especificações: 
• Esforço Físico: algum. Manuseia material e equipamento especial. 
• Esforço Mental: constante 
• Esforço Visual: constante. 
• Condições: sujeito a serviço externo, atendimento ao público e uso de uniforme.  
• Responsabilidade/Dados Confidenciais: normal. 
• Responsabilidade/Patrimônio: pelo material e equipamentos utilizados e pela vida dos animais sub metidos aos 

seus cuidados. 
 Descrição sumária: 
• Cargo de Execução. Planejar, organizar, supervisionar e executar programas de defesa sanitária, proteção, 

aprimoramento e desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos, 
dando consultas, fazendo relatórios, exercendo fiscalização e empregando métodos, para assegurar e sanidade 
do rebanho, a produção racional econômica de alimentos e a saúde da comunidade. 

 Descrição detalhada: 
• Planeja e desenvolve campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionados à pecuária e à Saúde 

Pública, valendo-se dos levantamentos de necessidades e do aproveitamento de recursos orçamentários 
existentes, para favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho.   

• Elaborar e executar projetos agropecuários e os referentes ao crédito rural, prestando assessoramento, 
assistência e orientação e fazendo acompanhamento desses projetos para garantir a produção racional lucrativa 
dos alimentos e o atendimento aos dispositivos legais quanto à aplicação dos recursos oferecidos.  

• Efetuar profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais realizando exames clínicos e de laboratório, 
para assegurar a sanidade individual à coletiva desses animais.  

• Realizar exames laboratoriais, colhendo material e/ou procedendo à análise anátomo patológica, histopatológica, 
imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica.  
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• Promover o melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial orientando a seleção das espécies mais 
convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, para assegurar o rendimento da exploração pecuária.  

• Desenvolver e executar programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações, para abaixar o índice 
de converso alimentar, prevenir doenças, carências e aumentar a produtividade.  

• Promover a inspeção e fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e 
comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita no local, para 
fazer cumprir a legislação pertinente.  

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 ZELADOR 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
• Escolaridade: primeiro grau completo 
• Esforço físico: permanece a maior parte do tempo em pé e em movimento, eventualmente, carrega e levanta 

pesos. 
Especificações: 
• Esforço mental: constante 
• Esforço visual: constante. 
• Iniciativa / complexidade: executa tarefas rotineiras e com certa variedade, e com certa variedade, exigindo 

iniciativa do ocupante para solução de problemas ocasionais; recebe instruções e supervisão do superior 
imediato. 

• Condições: Sujeito a serviço externo, uso de uniforme. 
• Responsabilidade / dados confidenciais: nenhuma. 
 Descrição sumária: 
• Cargo de execução. Executa serviços de zeladoria, conservação e manutenção dos prédios públicos, garantindo o 

bom funcionamento, assegurando-lhes as condições de higiene e segurança. 
 Descrição detalhada: 
• Executa serviços de zeladoria nos prédios públicos, promovendo a limpeza e conservação, vigiando o 

cumprimento do regulamento interno para assegurar o asseio, ordem e segurança do prédio e o bem-estar de 
seus ocupantes. 

• Providencia serviços de manutenção em geral, como pequenos reparos ou consertos de instalações elétricas, 
bombas, caixa d’água, extintores, visando assegurar condições de funcionamento e segurança das instalações. 

• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

CARGOS DO SAAE 
 

Cargo:  
Auxiliar de 
Administração 

Grupo Ocupacional: 
Agente Administrativo de 
Saneamento 

Horas/Semanais: 
40 horas 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
Ensino Médio 
SÍNTESE DOS DEVERES 
Execução de tarefas de natureza técnica- administrativa. 
ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS – PERFIL PROFISSIONAL 
Examina toda correspondência recebida, analisando e coletando dados referentes às informações solicitadas, 
para elaborar respostas e posterior encaminhamento. Redige e digita atos administrativos rotineiros da 
unidade, como ofícios, memorandos, circulares e outros, utilizando impressos padronizados ou não, para dar 
cumprimento à rotina administrativa Atende ao expediente normal da unidade, efetuando abertura, 
recebimento, encaminhamento, registro, distribuição de processos, correspondência interna e externa, visando 
atender às solicitações. Organiza e mantém atualizado o arquivo, classificando os documentos por ordem 
cronológica e/ou alfabética, para manter um controle sistemático dos mesmos.Examina a exatidão de 
documento, conferindo, efetuando registros, observando prazos, datas, posições financeiras e outros 
lançamentos, para a elaboração de relatórios para informar a posição financeira da autarquia. Elabora 
estatística e cálculos para levantar dados necessários à elaboração do orçamento anual, computando gastos 
com pessoal, material de consumo e permanente , equipamentos e instalações , efetuando levantamentos, 
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compilando dados em tabelas ou mapas demonstrativos, possibilitando fornecer a posição financeira, contábil 
e outros. Presta atendimento ao público, fornecendo informações gerais atinentes a sua unidade, visando 
esclarecer as solicitações dos mesmos. Controla a agenda de seus superiores imediatos, estipulando ou 
informando horários para compromissos, reuniões e outros. 
Realiza serviços externos, tais como banco, pagamentos de empenho, correio, jornais levando publicações 
oficiais e outros. Realiza cotações de preços, visando futuras compras de produtos e serviços para a autarquia. 
Realiza o controle de notas fiscais e recibos, para lançamentos contábeis. Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 

 
Cargo:  
 Auxiliar de Serviços Gerais 

Grupo Ocupacional: 
Auxiliar de Manutenção  de 
Saneamento 

Horas/Se
manais: 
40 horas 

 
 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
Ensino fundamental 
SÍNTESE DOS DEVERES 
Execução de tarefas auxiliares de natureza simples. 
ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS – PERFIL PROFISSIONAL 
Auxilia nos serviços de armazenagem de materiais leves ou pesados, tais como cal, cimento, areia, tijolos e 
outros, adicionando-os em prateleiras ou pátios dos almoxarifados, para assegurar os estoques dos mesmos. - 
Auxilia nos serviços de jardinagem, aparando as gramas, preparando a terra, plantando sementes e mudas, 
podando arvores, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral.Efetua a limpeza e conservação 
de áreas verdes da autarquia, carpindo, limpando, varrendo, transportando entulhos, visando melhorar o 
aspecto do local. - Auxilia o motorista nas atividades de carregamento, descarregamento e entrega de materiais 
e equipamentos, valendo-se do esforço físico e/ou de outros recursos, visando contribuir para a execução de 
trabalhos. - Auxilia nas instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e utilizando 
ferramentas manuais, para estruturar a parte geral das instalações. - Auxilia o pedreiro, colocando os materiais 
e utensílio em posição de uso, preparando a argamassa no traço requerido pelo profissional. - Auxiliar o 
encanador, colocando os materiais e utensílios em posição de uso, transportando-os e/ou segurando-os para 
garantir a correta instalação. - Zela pela conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, 
recolhendo-os e armazenando-os nos locais adequados. - Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato. – Vigia, Manter vigilância sobre depósitos de materiais, estacionamentos, pátios, áreas 
abertas, obras em execução e edificações do SAAE; - percorrer sistematicamente as dependências de edifícios 
onde se desenvolvem as atividades do SAAE, verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão 
fechadas corretamente e observando pessoas que lhe pareçam suspeitas, para possibilitar a tomada de medidas 
preventivas; - fiscalizar a entrada e saída de pessoas e veículos nas dependências de edifícios do SAAE, prestando 
informações e efetuando encaminhamentos, examinando autorizações, para garantir a segurança do local; 

 
Cargo:  
Encanador 

Grupo Ocupacional: 
Auxiliar de Manutenção  de Saneamento 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
Ensino fundamental 
SÍNTESE DOS DEVERES 
Execução de tarefas  relacionadas com as redes de água e esgoto. 
ATRIBUIÇÕES CARACTERÍSTICAS – PERFIL PROFISSIONAL 
Coordenar e executar, sob orientação, os serviços de montagem, instalação e manutenção de sistemas 
hidráulicos, incluindo sistema de reservação e distribuição de água, coleta e escoamento de esgotos e águas 
pluviais e instalações necessárias á conexão com a rede pública; preparar os materiais necessários utilizando-
se das ferramentas e equipamentos adequados; orientar os encanadores e ajudantes na execução de seus 
serviços. Posiciona e fixa os tubos baseando-se no projeto elaborado e utilizando parafusos, porcas, luva de 
junção, solda ou argamassa para confeccionar a linha de condução do fluido e outras ligações. - Instala louça 
sanitária, condutores, caixa d'água, válvula de retenção, válvula de descarga e outras partes componentes das 
instalações, utilizando nível, prumos, ferramentas manuais, soldas e outros dispositivos para possibilitar a 
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utilização das mesmas em construção da empresa. - Monta e instalam registro e outros assessórios de 
instalação de canalização, trechos de tubos metálicos e não metálicos fazendo as conexões necessárias com os 
aparelhos, para completar a instalação do sistema. - Testa as canalizações utilizando-se ar comprimido ou água 
sobre pressão e observando manômetros, para assegurar-se para vedação de todo o sistema e repará-lo caso 
seja localizado vazamento. - Executa manutenção das instalações, substituindo o reparando partes 
componentes, como tubulações, válvulas, junções, aparelhos, revestimentos isolantes e outros para mantê-la 
em boas condições de funcionamento.Executa o fechamento de furos ou rasgos nos muros ou paredes ou solo 
e a remoção da pintura utilizando ferramentas e materiais de pedreiro e pintor, para restabelecer as condições 
primitivas da edificação.Trabalha no assentamento de rede de distribuição e abastecimento de água e rede 
coletora de esgoto e serviço correlato.Conduzir veículos. 
 

 
 

Cargo:  
Operador de 
Bombas 

Grupo Ocupacional: 
Auxiliar de Manutenção  
de Saneamento 

Horas/Semanais: 
40 horas 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
Ensino fundamental 
SÍNTESE DOS DEVERES 
Execução de tarefas  relacionadas com as redes de água e esgoto. 
ATRIBUIÇÕES CARACTERISTICAS – PERFIL PROFISSIONAL 
Acompanhar, sob orientação, os serviços de montagem, instalação e manutenção de sistemas hidráulicos nos 
próprios municipais, incluindo sistema de reservação e distribuição de água,. Ligar e desligar conjuntos 
motobomba. Comunicar a necessidade de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos. Verificar 
periodicamente os sistemas de proteção e segurança dos equipamentos elétricos e mecânicos. Anotar em 
formulário próprio dados operacionais tais como: tensão, amperagem, pressão, período de funcionamento dos 
equipamentos, etc. Zelar pela limpeza e conservação das instalações. Conduzir veículos. Executar outras tarefas 
correlatas.  
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ANEXO VI 

 
EXAMES ADMISSIONAIS PARA CARGOS PROVENIENTES DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 

 
 CARGO EXAME MÉDICO 

 Agente Administrativo II 

- Hemograma completo 
- Glicemia de jejum 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
- ABO + RH 

Agente de Fiscalização Tributária 

- Hemograma completo 
- Glicemia de jejum 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
- ABO + RH 

Analista Administrativo 

- Hemograma completo 
- Glicemia de jejum 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
- ABO + RH 

Agente de Combate a Endemias 

- Hemograma 
- Glicemia em jejum 
- Laudo dermatológico 
- Raio X de Tórax/Raio X de coluna com     laudo 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- TGP 
- TGO 
- Colinesterase 
- Criatinina 
- ABO+RH 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 

Ajudante Geral 

 - Hemograma completo 
- Glicemia em jejum 
- Laudo dermatológico 
- Espirometria 
- Audiometria 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- Raio X de Tórax/Raio X de coluna com     laudo 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
- ABO+RH 

Auxiliar de Consultório Dental 

- Hemograma 
- Glicemia de Jejum 
- VDRL 
- EPF + Coprocultura 
- Hepatite B  
- Hepatite C 
- HIV I e II (opcional) 
- Urina Tipo I 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 

Auxiliar de Biblioteca  - Hemograma completo 
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- Glicemia de jejum 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
- ABO + RH 

Assistente Social  

- Hemograma 
- Glicemia 
- Avaliação Psicológica 
- Hepatite B 
- Hepatite C 
- Carteira Vacinação Atualizada 
-ECG com laudo a partir de 45 anos 
-ABO+RH 

Contador 

- Hemograma completo 
- Glicemia de jejum 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
- ABO + RH 

Desenhista Cadista  

- Hemograma completo 
- Glicemia de jejum 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
- ABO + RH 

Enfermeiro  

- Hemograma 
- Glicemia de Jejum 
- VDRL 
- EPF + Coprocultura 
- Hepatite B 
- Hepatite C 
- HIV I e II (opcional) 
- Urina Tipo I 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
- ABO + RH 

Engenheiro Agrônomo  

- Hemograma 
- Glicemia 
- TGP 
- TGO 
- Creatinina 
- Colinesterase 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
- Raio X de Tórax/Raio X de coluna com     laudo 
- ABO + RH 

Engenheiro Civil 

- Hemograma 
- Glicemia de Jejum 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
- ABO + RH 

Farmacêutico  

- Hemograma 
- Glicemia em jejum 
- EPF + Coprocultura 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ABO + RH 
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- Hepatite B  
- Hepatite C 
-VDRL 
- HIV I e II Opcional 
- Urina Tipo I 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
- Raio X de Tórax/Raio X de coluna com     laudo 

Fiscal de Trânsito 

- Hemograma 
- Glicemia em jejum 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ABO + RH 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
- Raio X de Tórax/Raio X de coluna com     laudo 
- Audiometria 

Fiscal Tributário 
 

- Hemograma 
- Glicemia em jejum 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ABO + RH 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 

Guarda Municipal de Patrimônio  

- Hemograma 
- Glicemia em jejum 
- Audiometria 
- Acuidade visual 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ABO + RH 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
- Raio X de Tórax/Raio X de coluna com     laudo 

Mecânico Montador 

- Hemograma completo 
- Glicemia 
- TGO 
- TGP 
- Creatinina 
- Fenol Urinário 
- Audiometria 
- Espirometria 
- Raio X Lombo sacra, PA e Perfil(laudo) 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ABO + RH 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 

Monitora de Creche 

- Hemograma 
- Glicemia  
- Avaliação Psicológica 
- ABO + RH 
- Raio X de Tórax/Raio X de coluna com     laudo  
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 

Monitora de Transporte Escolar 

- Hemograma 
- Glicemia  
- Avaliação Psicológica 
- ABO + RH 
- Raio X de Tórax/Raio X de coluna com     laudo  
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
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Motorista 

- Hemograma 
- Glicemia  
- ABO + RH 
- Raio X de Tórax/Raio X de coluna com     laudo  
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
-Acuidade Visual 
-Audiometria  

Motorista de Caminhão 

- Hemograma 
- Glicemia  
- ABO + RH 
- Raio X de Tórax/Raio X de coluna com     laudo  
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
-Acuidade Visual 
-Audiometria 

Motorista de Veículos Especiais 

- Hemograma 
- Glicemia  
- ABO + RH 
- Raio X de Tórax/Raio X de coluna com     laudo  
- Avaliação Psicológica 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
-Acuidade Visual 
-Audiometria 

Nutricionista  

- Hemograma 
- Glicemia 
- VDRL 
- Hepatite B 
- Hepatite C 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
- EPF 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ABO + RH 

Odontólogo 

- Hemograma 
- Glicemia 
- VDRL 
- Urina tipo I 
- EPF+ Coprocultura 
- Hepatite B 
- Hepatite C 
- HIV I e II (opcional) 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
- Raio X de Tórax/Raio X de coluna com     laudo  
- ABO + RH 

Operador de Máquina 

- Hemograma 
- Glicemia 
- Audiometria 
- Acuidade Visual 
- Espirometria 
- Raio X de Tórax/Raio X de coluna com     laudo  
- Carteira Vacinação Atualizada 
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- ECG com laudo a partir de 45 anos 
- ABO + RH 

Professor Educação Física  

- Hemograma 
- Glicemia 
- Avaliação Fonoaudióloga 
- Avaliação Psicológica 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ECG com laudo  
- ABO + RH 
- Raio X de Tórax/Raio X de coluna com     laudo  

Professor de Nível Sup. Licenciatura 
Plena Pedagogia. 

- Hemograma 
- Glicemia 
- Avaliação Fonoaudióloga 
- Avaliação Psicológica 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
- ABO + RH 
- Raio X de Tórax/Raio X de coluna com     laudo 

Psicólogo  

- Hemograma 
- Glicemia 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ABO + RH 
-Hepatite B 
-Hepatite C 
-VDRL 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
- Raio X de Tórax/Raio X de coluna com     laudo 

Técnico Agrícola 

- Hemograma 
- Glicemia 
- TGP 
- TGO 
- Creatinina 
- Colinesterase 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
- Raio X de Tórax/Raio X de coluna com     laudo 
- ABO + RH 

Técnico de Segurança  

- Hemograma 
- Glicemia 
- ABO + RH 
- Raio X de Tórax/Raio X de coluna com     laudo 
- Audiometria 
- Espirometria 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
- Carteira Vacinação Atualizada 

Técnico em Enfermagem  

- Hemograma 
- Glicemia 
- VDRL 
- EPF + Coprocultura 
- Urina Tipo I 
- Hepatite B 
- Hepatite C 
- HIV I e II (opcional) 
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- ECG com laudo a partir de 45 anos 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- Raio X de Tórax/Raio X de coluna com     laudo 
- ABO + RH 

Técnico em Radiologia 

- Hemograma 
- Glicemia 
- EAS 
- EPF 
- TGO 
- TGP 
- Espirometria 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
- Raio X de Tórax/Raio X de coluna com     laudo 
- ABO + RH 

Tecnólogo em Informática 

- Hemograma 
- Glicemia 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ABO + RH 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 

Veterinário  

- Hemograma 
- Glicemia 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- Raio X de Tórax/Raio X de coluna com      laudo 
- ABO + RH 
- Hepatite B 
- Hepatite C 
- VDRL 
- HIV I e II (opcional) 
- EPF + Coprocultura 
- Urina Tipo I 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
- Exames p/ Zoonozes 

Zelador(a)  

- Hemograma 
- Glicemia 
- VDRL 
- Hepatite B 
- Hepatite C 
- ECG com laudo a partir de 45 anos 
- EPF 
- Urina Tipo I 
- Carteira Vacinação Atualizada 
- ABO + RH 
- Raio X de Tórax/Raio X de coluna com     laudo 
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CARGOS DO SAAE 
 

  

Cargos Exames Admissionais 
 
 
 
 
 
 
Auxiliar de Administração 

- Hemograma 
- Glicose em jejum 
- Creatinina 
- Urina tipo I 
- Perfil lipídico 
- TGO 
- TGP 
- VDRL 
- EPF 
- ECG e PSA para servidores a cima de 40 anos. 

 
 
 
 
 
 
Auxiliar de Serviços Gerais 

- Hemograma 
- Glicose em jejum 
- Creatinina 
- Urina tipo I 
- Perfil lipídico 
- TGO 
- TGP 
- VDRL 
- EPF 
- ECG e PSA para servidores a cima de 40 anos. 

 
 
 
 
 
 
Encanador 

- Hemograma 
- Glicose em jejum 
- Creatinina 
- Urina tipo I 
- Perfil lipídico 
- TGO 
- TGP 
- VDRL 
- EPF 
- ECG e PSA para servidores a cima de 40 anos. 

 
 
 
 
 
 
Engenheiro Sanitarista 

- Hemograma 
- Glicose em jejum 
- Creatinina 
- Urina tipo I 
- Perfil lipídico 
- TGO 
- TGP 
- VDRL 
- EPF 
- ECG e PSA para servidores a cima de 40 anos. 

 
 
 
 
 
Operador de Bombas 

- Hemograma 
- Glicose em jejum 
- Creatinina 
- Urina tipo I 
- Perfil lipídico 
- TGO 
- TGP 
- VDRL 
- EPF 
- ECG e PSA para servidores a cima de 40 anos. 
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